
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN1CIPAL DE TASSO FRAGOSQ-MA

LEI N° 141198

D1SPÕE SOB.RE O REGllvl.- JURÍD.l I
DOS SERV'lDORE~', DO .rvruN1CÍPIO DE
TASSO FRAGOSO, [' S '
AUTARQUIAS, DAS FL NDAÇ'( I.~L

PÚBLICAS MUNICiPAIS E O: TRAS
PROVIDÊNCIAS .ETC.

TÍTULO l
CAPtTULO ÚNJCO

Das DisQo. ieões Preliminares

Art. 10_ Esta Lei institui o Regime Jurídico único do.
Servidores do Município de Tasso Fragoso, das fundações e da autarquia:
inclusive as em regime especial.

Art. 2° - Para efeito desta Lei~ servidor é a pessoa legalmente
investida em cargos públicos.

Art. 3° - Cargo Público é o conjunto de atribuiçõe
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser
cometidas por um servidor.

Ar1. 4° - É proibido a prestação de serviços gratuiu s, sai vo os
casos previstos em Lei.
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ESTADO DO rVIARANI-IÃO
PREFEITURA lVIUNICIPAL DE TASSO FRA )OSO

TÍTULO 11
Do ·Provimento. Vacância. Remncã o=--::......=..,..;:~, ~- ~

Red istri bu içã o e Su bs ti tu inl O

CAPÍTULO f

Do Provimento

SEÇ,ÃO l

-+: An. 5°,~ São requisitos básicos para invest idurn em r.:'lrg~l;
públicos.

I - A nacionalidade Brasileira:

...lI..~ . O gozo dos direitos políticos:

UI - A q li itação com 3S obri ga ções 111i1ira res e po Iiri .os ~

IV - O nível de escolar-dade exigido para o exercício cio

v - .A idade mínima de 18 (dezoito) anos:

VI -. Aptidão física e moral.

• ~ J o - As aI rtbuições do cargo uodem iust: ficar a ~.xig' nc ia
, Ie outros req LI isi tos prcv istos em' Lei. .

. 1'. 2° - Às pessoas portadoras de deficiêncu é assegurado o
direito de se inscrever em concurso púb leu para provento de Glrgo
cujas atribuições sejam compauveis com a deficiência de uue sao
portadoras; para tais pessoas serão reservadas at 2O ~/ó (\' 111t C po r
cento) das vagas oferecidas peta concurso

~J1. 6° - O provimento dos cargos públicos dn["5$Ç--Ú rucc J-

ante ato da autoridade competeu e em cada Poder.
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AI10 7° - A invest idura em CéJrgo p úb Iico ocorre r~1co 111 pU'.-

se.

,I - Nomeaçào.

I J ~ Pro moção:

[I [ - ASCellSt.10~

IV - Transferência:

v - Rcadaptaçào:
,
\

VI - Revel sâo.:

\1]1 - Aproveitamento:

VIII - Renucgracào:. ~

IX .~ Rccouc uçào.

SEClo )I
Da Norüca tji I)

ArL 9° - A nomeação dar-se-á.

, 1-' Em caráter efetivo, quau-ir- se tratar de caso isolado
de provimento efetivo ou de carreira:

II - EI1 comissão. para cargos de confiança e de 11\ re
exoneração.

Parágrafo Único - A designação por a cesso para lun ··10 de
direçã , chefia ou assessoramento recairá. excl isivamenre. em S 'I'\'l-

dor de carreira. satisfeitos os requisitos de 'que trata o' Paraprafo lJ 111 'l)

do art. 10°. .

PÁG .,
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~- A nomeação para cargo isolado de r \'lmC1l10
efetivo depende da própria habilitaçãoem concurso públ ico de provas
ou de provas e títulos obedecidos a ordem de classificação e o 'prazo
de sua vali dade:

Parágrafo Úruco - Os demais requisitos para o ingresso .I;'! o
d seu volvi mento do serv idor na carre ira, asce nsào o li acesso, se rào
estabelecidos pela lei que fixar as direi izes do sistema de cerrei ra nn
administração pública municipal e seu_s regulamentos.

-SEÇAO III
Disposições Gerais

At1, 1 I - O cone urso será c e pro vas ou de pro \'3s e li tul ):;i.

podendo ser realizado em düas etapas conforme dispuserem a Lei e o
regulamento do respecnvo plano de carreira.

Art,J 2 - O concurso público ,ter:n val idade e 02 (dois)
ano , podendo ser prorrogada uma única vez PO[" i rual penedo.

. .
. § I - O prazo de validade do conci rso e as condições e

sua real ização serão fi xada em edital, que será publ ica do na unpr ....11sa
local o Ll afi xado em focais púb I.icos de costume.

~ 2° - ão se abrirá no vo co 11c urso e nq ua nto h ou ver c: /1-

didato aprovado em, concurso anterior com prazo de validade não ex-
~irado.

:ECÃO IV

Ou Posse c do E~·"'·rckjo

Art. 13 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo ,
termo; no qual deverão constar atribuições, os deveres. as respousabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo, que não poderão ser altera. \1::>

un iIateralmen te, por qua lq uer das partes, ressa Ivados de o fic J o prc-
vistos em Lei.:

PÁ.G . ..j.



. I"* -

.~.. -,...'r· ..•.
~,~~.;.~~.

EST.~DO DO MARr'\NI~I~..O
'PREFElTURA iVIUNlCIPAL DE TASSO FRAG)S )

A pose ocorr rá no prazo de 30 (trintas) dias conta o.' da
publicação do ato de provimento, prorrogável por 1ll,11S )()

(trinta) dias, a requerimento do in eressado.

Em se tratando de' servidort:11l -Iiceuça, ou afastado ))J'

qualquer outro motivo legal, o prazo será contado co jérmi-
no do impedrmento.

A posse poderá dar-se mediante procuração especi r-ica.

Só haverá posse nos casos de provimento de cargo )01" no-
meação, acesso e ascensão,

No ato da posse; o servidor apresentará declaraçào de bens '
valores que constituam seu patrirr ônio e declaraçüo quautr
ao exercício ou não de outros cargos, empregos ou fllll~~lO

púb 1ica.

* 6° - S~!á tomado sem efeito o ato de provim 11 o se ( posse não
OCOlTerno prazo previsto no~ 2° deste artigo

,

ArL 14 - A posse em cargo núblico dependera da prévia
inspeçã - médica oficial.

Parágrafo Ún j co - Só poderá ser em possa do llq I > k l.J!!~ (t 11'

julgado apto física e mentalmente para o exercício 'do cargo

Art. 15- Exercício é o efetivo desempenho das ~rribuiçóes
do cargo"

~ t", - É de J O (tri nta) dias o prazo para o se rvidor cn lr ("I r
em exercício, contados da data da pisse

"
: 2.0 - Será exonerado O servidor empossado que 1l~0 entrar

em. exercício l o prazo previsto no parágrafo anterior

§ ],0 _ A autoridade com pere nte do Or!!1Q o LI e 111idadé )artl

onde for designado o servidor compete dar-lhe exercicio

PAG. ~
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PRE ~EITURA i\IUNICIPAL DE TASSO ['RAGO O

Art. 16 - O início, a suspensão, a interrupção eo rei 11i(1 L) d
e, ercício serão registrados no assentamento individual do servidor .

Parágrafo Únj~o - Ao entrar em exercício o servi OI" apre-
sentará ao órgão competente os elementos necessários ao seu assen-
tamen to ind ividua I.

Art. 17 - A promoção ou ascensão não interrompem »rcm-
po de exercício q re é contado no novo posicionamento na .arre im ;1
partir da data da publicação do ato que promover ou ascen er o ser'·I-
dor.

Parágrafo Único - Na hipótese de o servidor encon rar-sc
ata tado legalmente, o prazo que se refere este artigo será contado LI

partir do término do afa lamento.

Art. 18 - O ocupante do cargo de provimento efe i o ti 'a
sujeito a 40 ~q\.larertta) horas semanais de r abalho, salvo qua Wu J lei
estabelecer du.@.ção diversa.

Parágrafo Único - Além do cumprimento do esiabcl ec rdu
neste artigo; o exercício de cargo em comissão exigira ~ seu OCUIJ311 é
integral dedicação ao serviço, podendo o servidor ser con o .ado sem-
pre que houver interesse da admimstraçào.:

Ar1.. 19 - Ao entrar CIl! exercício> o servidor nomeado pat ,I o
cargo de provimento efetivo ficará sujei o a estagio probatóri por pe-
riodo de 24 (vinte e quatro) meses, duran te o qual a sua ap ti d.JO e c;. -
pacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo. ob-
scrvados J seguintes fatores.

I - Ass: .uidadc:

11 - Disciplina

111 - Capacidade de iniciati a;

1V - Prcduí ividade:

PÁG.6



EstADO D01ARANHÃO
PREFEIT RA lVlUNICIPAL DE T,..\SSO ]·H.AGO'O

v ~. Responsabí lidade.

§ JO_ 04 (quatro) meses antes de findo o período de ·~,I;'~

uio probatório, será submetida n homolo raçno da . utori ade compc-
ren e a avaliação do desempenho do s rvidor realizada de cordo COJll

° que dispuser a Lei ou regulamento do sist _ma de carreira sem ["(2-

juízo da continuidade de apuração dos fatores cnum .rados nos incisos
[ a V deste artigo.

§ ]Q - O serv idor não aprovado no estagio probatóri: ~er<1
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriorrne ue O'LI ;t-

do, observado o disposto no Parágrafo " nico do at igo 28

SEÇÃO ,i
Da Cstabil.idade

ALi_ 20 - O servidor habilitado em concurso J:-;:lbl ico e em-
possado emcargo de provimeuto efetivo adqu iriráe tabilidade no s ~r-
viço público ao completar 02 (dois) anos de efetivo ex rcício.

A 't 21 - :O servidor estável só perderá o cargo em irtu e
de sentença policial transitada em j 1._~.I.g(ldooi preces o adrn irustrar i\:0
disciplinar no qual lhe sejaassegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
Da I ransferência

.. Art. 2:2 - -I ransferên ci a é a paSSi111e In do r;;:,:"v idOI" est <i ve 1 de
cargo efetivo para outro de iuual denominação, pertencer te. ao quadro
de pe soai div ;1'50 de órgão ou insntuição do mesmo poder.

§ Io - A tran s ferên ci a ocorrera de ofi cio ou 3. ped IUo L1u
ser' idor ~ a en dido o interesse do serv iço, medi a11te o preenchi Illl: n I )
da vaga.

* 2° - Será admitida a transferência de servidor com p,~It:llk

de cargo de quadro em extinção para igual situacào em quadro de OLl-

tro órgão ou entidade.

P/\G. 7
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SE·CÃO VI.I

DH .Rcadantaeflo

AJ1. 23 - Readaptação é a invest (dura de servidor em cargo
de atri buíções e respo nsabili dades compat íveis com a lirn itaç do q LLe

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em inspe-
ção médica. ' '

§ .1° - Se julgado incapaz p~lra o serviço público, o rcu-
daptando será aposentado.

§ 2° - A readaptação será efetivada em cargo de atribui-
ções afins, respeitada a habilidade exigida,

~EÇÃO \llll

Ait 24 - Reversão é o retomo á atividade de servidor (]lo-
sentadopor invalidez, quando por Junta médica oficial, forem . eclara-
dos insubsistentes os motivos da aposentadoria.

, ,

Al1. 25 - A reversão far-se-á no mesmo cal" 'o ou no caruo.. ~ ~
resultante de sua transformação,

Parágrafo Único - Encontrando-se provido O C(lI" 'O, o servi-
dor exercerá suas atribuições como excedente, .até a oco!"!"ência de
vaga,

Art. 26 - Nào poderá reverter o aposentado que la tiver
completado 70 (rseteara) anos de idade.

SEC.ÃO' IX
Qa Reintegração

Art. 27 - A reintegração é a reinvestidura do servi 10[" esta-'
ver no cargo anteriormente ocupado. ou o cargo resultante de sua
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PReFEITURA M,UNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

transformação, quando invalidada a sua decisão por decisão adrninis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens

§ io - Na hipótese de um cargo ter sido extinto. o s crviuor
ficará em disponibilidade observados os artigos 29 e.JO,

§ 2° - Encontrando-se provido Q cargo, seu c cn ual ocu-
pante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indcui açáo
ou aproveitado em outro cargo ou, ainda posto ern dispouibi lidadc

SECÃÜ X

A11, 28 - Recondução é o' retorno do servidor estável ao '.1I-

go auteri ormente ocupado e -decorrerá de.,

1- Inabilitação em estágio probatório relativo a outro
cargo;

Il - Reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo Único - Encontrando-se provido o ""arçro de ori-
gem o servidor será aproveitado em outro, observado o disposto 1111

artiuo 29,

SEÇÃO XI
.Da Disponi bilidade e do Aproveitamento

Art .. 29 - O retorno à atividade do servidor em disporubi li-
dade far-se-á mediante aproveitar-tenro obrigatório em caruo de ar "i-
buições e vencimentos compatíveis com o anteriormente o upado..

Art. 30 - O órgão centra I do: S iSI em (1 de Pessoa I dei c r III inu rn
o Imediato aproveitamento de servidor em dispouibi lidade em \'a,~<l

que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da administração públ i ',1
municipal,

. ,

PÁG.9



ESTADO DO l\1ARANHÃ'O
I

PREFEITUR l\IUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO
, ,
Art. 31 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cessa-

da a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo lc-
gal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.

C,L\PÍTULO II
Da Vacilncia

ArL 32 - A vacância do cargo púb 1ico dcco rrerá de:

E. oneração'

11- Demissão:

II I ~ Promoção; ..

IV - Ascensão;

v ~ "-'Trans ferêucia:

V [- Readupraçâo:

VII - Aposentadoria:

VIII - Posse em outro cargo inacumulável;

IX - Falecimento .

. Art. 33 - A exoneração do cargo efetivo dar-se-á {.\pcduío
do s- lidar oi de oficio,

Parágr: ;0 Único - A exoneração de ofício dar-se-á:

I - Quando nào satisfeitas as condições O estauio pro-
barório;

II - Quando. tendo tomado posse o servidor não enrrar
em exercício no prazo estabe Ice ido.

A11. 34 - A exoneração do cargo em 'ocasião dar-s e-u:

PÁG.10
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I - A juízo da autoridade competente:

II - A pedido do próprio servido.",

Parágra fo Úli ico - O afas tame nto d D S' rvi do r de r UI ~~Sode
direção, chefia e assessoramento dar- c-á:

1- A pedido:

II - Mediante dispensa, no caso e:

a) - 'promoção;

b) - cumprimento de prazo exigido para rotativid:ulc 11:1
função:

"'

@ por falta de eXJção no exercício de suas atribuições,
segundo o resultado do processo de: avaliação, con forme es abelec Ido
em lei e regt~I.ªI,~lento:,

d) - afastamento de que trata o artigo '~I '

CAPll ULO III

Da Remoção 'C' d,a RedistribukÜo

SECÃO I

"

AI1, JS - Remoção e o deslocamento do servidor,' a pe íd
ou de ofício no âmbito do mesmo -quadro, r om ou sem mudau '(1 de
sede"

Parágrafo Único - Far-se-á a remoção a pedido, para outra
cal idade.jndependente da vaga para acompanhar cônjuge o li' 1.::0111-

panheiro ou por motivo de saúde do servidor. cõnj ugc compan il 'il )
ou dependente condicionada por junta médica,

PÁG, II



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA NllJN IClPA L DE TASSO FRA oso

SEÇÃO 11
Da Rcdistribuiplo

Art. 36 ~ Redistribuição cáo deslocamento do servidor, 'um
o respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro órgão ou ent« ade
do mesmo poder, cujo plano de cargos e vencimentos sejam idcnucos.'
observando sempre o interesse da administração.

§ 10_ A rcdistribuicão dar-se-á exclusivamente parn ajus-
tamento de quadros de pessoal ás necessidades dos servi ços, iIl C j us ive
nos casos de reorgan ização, extinção oLI criação de órgãos ou cnuda-
des.

. § 20 - ios casos de extinção de órgãos ou cnudad ~. os ser-
vidores estáveis que não puderem ser rcdistnbuidos na orm deste
artigo, serão colocados em disponibilidade, ate seu aproveitamento na
forma do artigo 29t '

CAPÍTULO 1\;- ~ "

Da Su bs ti tuiç,l O

Art. 37 ~ Os servidores investidos em função de din,':~';ln lHI

chefia e os ocupantes de cargos em Comissão terão substitu os indl ',1-

dos no Regimento In terno ou, 110 caso de 0111 issào.. Previ am c n(c desi-
gnados peja autoridade competente.

§ ID - O substituto aSSU1111ra automaticamente o CX~i'ClCIO

do cargo oufunçã» de din::ç:':i'J ou chefia nos afastamentos ou imn 'di-
mentes regulamentares do titular.' '

§ 2° - O substituto fará jus à gratificaçáo pelo exercício dn
função de direção ou chefia, paga na proporção dos dias de efet iva
substituição, observando-se quanto ao cargo de Comissão. o disposto
no * 5° do artigo ..,

I

ArL 38 - o disposto no anterior aplica-se aos til lIal"-:::;' de
unidades adm 1n ist rat ivas .oruan izadas em n ive l de ass isso ria

i '

PÂCJ, 12
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i

TÍTULO 111
. Dos Direitos c Vantagens

C,t\PíTULO I
Do Vencimcn toe (Ia Rem unernc1 o

Al1, 39 - Venc imcnto é a retribui çào i ec li n inria pe Io cxcr 1-

cio de cargo público, com valor fixado em, Lei.

-; Parágrafo Único - Nenhum servidor receberá, a titulo ele
vencimento, importância inferior ao salário mínimo,

Art. 40 -, Remuneração é o vencimento do cargo e k( I \"0.

acrescido das vantagens pecuniárias perm a 11eutes vest abe1ec idas e 111

Lei.

. ~ __- A remuneração d~ servido!' investido rn fUllÇJO o I

cargo em Cõm issão será paga na forma previ sta do art igo 60.
, .....,,
'~2~ - O' servidor investido em cargo ou em Comissão de

Órgão ou eIltidade diversa da sua lotação, receberá a rem ineraçao (e
acordo como estabelecido no ~ 18° do artigo C)(),

§ 3° - O Vencimento do cargo efetivo, acrescido das
tagens de carát~r permanente, é irredutível .

"-,I

'HI - .

.§ 4° - É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos
de ~trrbtdçof:';. iguais ou assemelhados do mesmo POdf':I', ou entre ser-
vidores do Poder Executivo e do Poder Leuislativo, res alvadas as. ~,

vantagens de caráter indivldual e as relativas à natureza ou ao local de
trabalho,

Art. 41 - Nenhum servidor poderá, receber. mensalmente. <

título de remuneração, importância superior á soma de, valores perce-
bidos como remuneração em espécie.ia qualquer titulo, no âmbito dos
respectivos poderes, pelos. Secretários Municipais e membros Ü;1 Câ-
mara dos Vereadores do Município.

PAG. 13
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i

Parágrafo Único - Excluem-se do teto de rem un '1'[ ',J1.J us
vantagens previstas IlClS Incisos l e 11do artigo 90.

_._- •...•.

, .~. ~~}- ,A IHe,nor rel1Hln~r~~,çàoatribuída no cargos (L. L'1::'
rem) nao se~a',ntenm a 1/10 (um décimo) do teto de remuneraçao li-
xada no artigo anterior.

Al1, 43 - servidor" perderá:

1.~ A rernuneraçao dos dias que faltar serviço:

lJ - A parcela da remuneração diária proporcion I. L1\1-"

atrasos. ausências e saídas antecipadas igU;1 is a 60 (SCSSClll<1) muuuos:

II I ~ Metade daremuneração. na hipóres prevista no ~ ~c·

do artigo 124"

6.(1. 44·-. Salvo por impo ição le ial. ou mand»: jud icial.
nenhum desconto incidira sobre a r.emllneraç;:lO ou provento.

Parágrafo Único - Mediante autorizaçào do servidor, poderá
haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a crité-
rio da administração c com reposição S~ custos, na forma dcfirnda em
regu 1ame nto. .

·At:t 45 - As reposições e indenizações ao erário serào des-
contadas em parcelas mensais não excedentes à décim parte . rc-
numeração ou provemo, em valores atualizados.

Art. 46 - O servidor l:1 débi 10 com D erário \ .ue for dcmii i~
do. exonerado, ou que tiver a sua aposentadoria ou dispóni bil i l ade
cassada, terá o ~.azo de,60 (sessenta) dias para' quitar o debito.

Parágrafo Único - A 'não quitação do débito no .1razo pre-
vistoimplicará sua inscrição em dívida ativa.

~11. 47 - O vencimento e o proveu o não serão objeto de ar-
resto ou seq üesrro ou pen horas, exceto 110S cases ele prestac 3,0 de ~\!1 •

mentes resu ltantes de deci são .i ud ic in I.
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C>~PÍT LO Ir
, Das Vantagens

A11. 48 - Além do vencimento, poderão ser pagas ao servi-
dor as seguintes vantagens:

J - I Indenizações:

II - Grati ficaçõcs ~

111. - Adicionais.

* 10_ As indenizações não se iucorporam ao venci III '111~

, ou provento para fiualq ue r efei to,

§ 2°_ As gratificações e os adicionais incorporam-se ao
vencimento ou provento) nos casos e condições indicadas em Lei,

Alt; 49 - .As vantagens pecuniárias não serão computadas.
nem acum liIadas, para efeito da concessão de q lIai sq uer outro ~ acres-
cimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo titulo ou idêntico funda-
mente.

SEÇ'ÃO I
Das Ind en izacôes

Art. 50 - Constituem indenizações ao servidor:

I - Aj uda de custo:

II - Diárias:

UI - Transporte

Art. 5 'I - 05 valores das il denizações, assim como, as cou-
dições para 511aconcessão serão estabelecidas no regulamen 0,

rÂG, l~
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Da Ajuda de.Cusfo

Art. 52 - A aj uda de custo dest ina-se a compensar as des pe-
sas de instalação do servidor que} no ·iriteresse do ser ·iço,. passár a ter
o exerci cio ein nova sede) com mudança de domic i1io em caráter per-
manente.

~ 1o - Correm por conta da Administração as despesas de
transporte do servidor e de sua fa m í iia, com preenden do passagem: ba-
gagem e bem pesscais..

~ç@- À fam ilia do servidor que falecer na no \/3 sede silo
asseguradas ajuda de custo e transporte para a locali dade de ori gt: 11l.
dentro do prazo de O1 (um) ano, contado do óbito.

Art. 53 - A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração
do servidor.cconforme se dispuser em regulamento) não podendo ex-
ceder a importância correspondente a 03 (três) meses.

A11_ 54 - Não será concedida ajuda de custo 30 servidor que
se afastar do cargo cu reassumi-Io em virtude de mandato eletivo .

.' Art. 55 - Não será concedida ajuda de custo áquc!c que, Jl,ll

sendo. servidor do Município, for nomeado para cargo em Conussàu.
com mudança de domicilio .

.Ar1. 56 - O servidor ficará obrigado ti resnnur a ajud: de,
custo quando, in] ustifi cadameute, n:'1a se apresentar na no a sede no
prazo de 30 (trinta) dias,

SUBSEÇÃO 11
Das Di~ll'ias

Art. 57- O servidor que, a serviço, se afastar da sede e l t 1 ca ~.
ráter eventual, ou transitório para outro pOlHO do território mumc i ul,
fará jus a passagem e diárias para cobrir as de spesas de po LlS.~ da _'aIi-
men tação e locomoção urbana.

!
!
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Art. 58 - O servidor que receber diárias e não as afastar da
1

sede, por qualq uer meti vo, ficará obrigado a restitu i-Ia - integra lme 11 te
no prazo de OS (ci nco) dias,

Parágrafo Úruco - Na hipótese de o servidor retornar a ser e
em prazo menor do que O previsto para o seu afastamento, restituirá as
diárias recebi das em excesso, no prazo previ sto no caput deste art igo.

;

~EÇA·O 11
!)as G ra tii'i rações e Ad idonais

M, 59 - Além do vencimento e das vantag ens pre v istas
nesta Lei, serão deferidos aos servidores as seuuintes gra i ficaçócs ~
adicionais.

:1:.. G rati ficação pelo exerc IC to de função de di rcç ao,
chefia e assessoramento;

n -.._-,Gratificação natal ina:

III ~ Adicional por tempo de serviço;
I·

IV - Adicional pelo exercrcro de arividades iIlsa iIIbres.
pen gosas ou penosas;

v - Adicional pel ti prestaç~o de servi ço extraord in á rio ~

v 1- Adie iona i 11O[ urno;

Vi1 - Adiei oual de feri as:

VIn - Outros, relat ivos ao locai ou ti. natureza do t taba Iho

i, .

PÁG.17
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SUBSEÇÃO I
,

Da G ra ti!'icaçàO 'pelo Exe-rdd o fi e
Função de Direção. Chef1u ou Assessora mento

Al1. 60 - Ao serv [dor invest ido em função de di recão, chefia '
ou assessoramento é dcv [da uma b''Hlti fi cação pelo .seu exerc ic io j

§ lO - Os percentua is da grati fi cação serão est abe lec idos
em Lei, em ordem crescente, a partir dos Iimites estabelec idos no art i-
go 41.

~ 2° - A grat ificação prevista neste art igo inco tT-JO';) -sc ;1

remuneração do servidor e integra o provento da aposentadoria. na
proporção de 1/5 (um q ti into) per- ano em exercic io de fu nçao de di re-
ção, chefia ou assessoramentoaté o limite de 5/5 (cinco quintos),

~ ':0 _ Quando mais de uma função houver sido u:.::.:.::mpe-
nhada no 'p'eriodo de um ano, a importância a ser incorporada terá
como base de cálculo a função exercida pOI' maior tempo"

§ 40 ~ Ocorrendo o exercício de funçãooe nível inais ele-
vado, por período de 12 (doze) meses apé'3 a jncorporação da fm\~tio
de 5/5 (cinco q li iutos), poderá liaver a atual izacão pro gress iVtl (b: P,] r••
celas já incorporadas. observando o disposto na parágrafo anterior '

§ 5° - Lei especí fi ca estabelecerá a rem uneraç ào dos cUI'-

gos em comissão de que trata o inciso Il do artigo 9°, hem como os
critérios de incorporação da vau tage In pre ist J no § :2Q > q iaudo G\.<lU-
ridos e:':f~"Cidos por servidor.

SUB§EÇÃO u
Da G ra ti, {'[Citei] o N a ta l ilw

Art. 61 - 'A gratificação' natalina correspoudc a iIl2 (,um
doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no rn és de de-
zembro, pormês de exercício no respectivo ('l110. .

PAG, l8
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Parágrafo Único ~ A Fração igualou superior a 15 (quinze)
dias será considerada como mês integral.

,
Art. 162 - A gratificação será paga até o dia 20 (vi ntc) li.

mês de dezembro de cada ano.

Art. 63 - O servidor exonerado perderá sua grati fica' tio na-
talina, proporcionalmente aos meses de exercício. calculados sobre n

, .
remuneração do mês de exoneração.

. I

Art. 64 ~ A gratificação natalina não será con iderada parti
cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇA.O 111
Do Ad icionnl por T~I11!lo de Servko

Art. 65 - O adicional poi tempo de serviço .é devido Ó razão
de 1 % (umporcento) por ano de serviço público efeti o, incidente
sopre o vencimento de que trata o arti go 39,

,
Parágrafo Único - O servidor furá jus ao adiciona l a part j r

do mês em q ue completar o quinquênio. .

SUBSEC.Ã.O IV

Dos Adicionais de Insal u bridad~
Periculosiuade e Atividades Penosas

'AI-C' 66 - Os serv idcres que traba 1ha IH co m 11"ib i ua lida c
em locais insalubres OH em con ato permanente com subs ânct S óxi-
cas~ radioativas ou com risco de vida) farãr j us a t III ac ic iona I sob re o
vencimento do cargo efetivo (C.F. art. 7°, XXIII) ....

§ 1°1_ O servidor que fizer jus nos adicionais de penculosr-
dade e 1nsal ubridade deverá optar por um deles.

§ 2°,_ O direito ao adicional de insalubridade ou pcriculo-
sidade cessa coma eii Illi nação das coud içõcs o lt dos riscos qLI ' d:l \',H n
causa à sua concessão,

PAG,19
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A~. 67 ~ Haverá permanente controle das atividades J ~ :;~i'-
vidores em operações em locais considerados penosos, insal ubres ou
perigosos.

Parágrafo Único - A servidora gestante o lac ante, sera
afastada enquanto durar a gestação ou 'lactação, das operações e locais
previstos neste artigo, exercendo suas at ividades em loca l sa t II ire e
em serviço não penoso e não peri goso ..

AI:" 68.; Na concessão dos adicionais de atividades ptl.lO-

sas, de insa Iubri dade 'L; de peric ulosi dadc erào observadas J s si t li a-
ções estabelecidas em legislação especifica.

I

Art. 69 - O adicional de atividade penosa será devi o ao'
servidores em exercício em localidades cujas condições de vida o ju z ,

tifiquern, nos termos e, condições. e limites fixados neste regulamento,

Art. 70 _- Os locais de trabalho e os servidores que operem
com Raios ...x. ou substância radioativa serão mantidos sob 011 role
permanente, de modo que as doses de radiação ioni zante não ulrrapas-
sem o nível máximo previsto. em legislação própria.

Parágrafo Únic.o - Os servidores a que se 'efere este 'ar IgO

serão submetidos a exame médico a cada 06 (seis) meses.

SUBSEÇÃQ V

000 Adidúoa[ por S~rviços ; xtraordi-'l,írios

'A11. 71 ~ O serviço extraordina-!o será '(."l11unerado e m
acréscimo de 50 0/0 (cinqüenta por cento) em relação à 110 a norma de
trabalho (C,F. .irt. 7°~XVI),

Art. 72 - So mente será perm it j do servi co ex rrao rd i11Ú r-i L1

para atender ,a situações excepcionais e temporanas. re peitando \1 li-
mite máximo de 2 (duas) hora por jornada,
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SUBSEÇÃO \lI

[)o Ad.icionaJ Noturno

Ali. 73 - O serviço noturno, previsto entre 22 (vinte e duns)
de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o v310r-110 a acresci-
do de 25 0/0 (vinte e cinco por cento) computando-se cada hora corno
cinqüenta e dois minutos e trinta segundos (C,F, art. 7°, IX),

Parágrafo Úui co - Em se tratando de serviço ex traordi na!' i1.).
o acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a ren uneraçào p!'e-
vista 110 al.tigoA2.

SUBSEÇÃO VII
])0 Adicional de Férias

Art. 74 - Independente de solicitcção, será pago ao servidor
por ocasião <!ª$.; férias um adicional correspondente ti 113 (um erço) da
remuneração do período das férias (C ,F. a11, 7°, XVUr .

Parágrafo Único' - No caso do servidor exercer fLLn ào de di-
reção chefia ou assessoramento, ou compor cargo de Corrussão, a res-
pectiva vantagem será considerada no cálcu\odo adicional de que
trata este artigo,

,
Ci\PITULO 111

Das Férias

A11.. 75- O servidor fará jus a 30 (trinta) dias. consecuti vos
.íe férias que podem ser acumuladas até o máxime' de 02 (doi ) peri ~
dos, no caso de necessidade do serviço, ressa Ivadas as lú p ótese em
que haja legislação específica.

* I Õ -r Para; o primeiro período aquisitivo de C·rias scrã o
exigidos 12 (doze) meses de exercício,

2° - E vedado levar a conta de férias qualquer ['alta .10
serviço.
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.Art. 76 - O pa gamento da remuneração das ré t-IJS se ra etc ~
ruado até 02 (dois) dias antes do início ·do respectivo periodo obser-
vando-se o disposto 110 *1 o deste artigo:

~ le - .E facultado ao servidor 1/3 (li m terço) das féria sem
abono pecuniário, .desde que requeira com, pelo menos 60 (sesscmn)
dias de antecedência

* 2° ~ No cá 1cu] o do <Jbouo pec un ióri li será cons ide rudo o
va Iar do adicional de fel ias.

- Al1. 77 - O servidor que opera direta e permanente rncu!c
co IH Raio X ou substânci as radioativas, gozará 2O (vi nte) à ia s co 11se-
cut ivos de férias por semestre de ari vi dade pro fi ss iona 1, proi b lda e 111

qualq uer hipótese a acum ui ação. . .
I

Parágrafo Único - O servidor referido neste arugo não tara
jus ao abono pecl~n iário de que trata o m11go ante rior.

, .

Ali, ,78 - As fé[-Ü1S some nte poderão ser interrom p ida s por
motivo de calamidade pública, COl~.1oç50interna, convocação para júri.
erviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse públi-

co_

,
CAPITULO tV

Das Liccncas

SE.çÃO l

Disl) osições Gera is.

Ali. 79 - Conceder-se-á ao"servidor licença:

I- Por mot ivo de doença em pessoa da fZlI n i! ia: li

II -' Por motivo de afastamento do conjuge ou cornpa-
. nheiro:- , "

III - Para o serviço m ilirar:

P.AG.22 .
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• i,
IIV - Para a at ividade pol ítica ~.

v - Prêmio por assiduidade;

VI - Para tratar de interesses particulares: ~

VII - Para desernpen 110 de mandato c lass ista.

! .
§ 10 - A licença prevista no me lSO I será proced ida de

exame médico 0\1 junta médica oficial.

§,20 -: O servidor não poderá permanecer em. licença da
mesma espécie por período superior a 24 (vi nte e quatro) meses. sal \'"0
nos caSQS dos incisos 11, Ill, IV e VIL

§ 3Q
-, É vedado o exercício de atividade remunerada du-

rante o periodo de licença prevista no inciso 1.

AltAW - AI icença conced ida de urro de 60 (sessenta) dia s
do término da outra da mesma espécie será considerada como prOITl--

gação,

-SEÇAO rI
Da Licençês 1)01" l\loti\'o de Doença em Pessoa da Fam ília

Art. 81 - Poderá ser concedida licença ao servi dor por In o~
tívo de doença do cônjuge ou companheiro. padrasto ou mandato, as-
cendente .ou descendente, enteado e colateral consangüíneo ou afim
até o seguu.Io grau civil, mediante comprovação por junta mé+ica ofi-
cial.

§. J o -, A licença somente será deferida se a ausência direta
do servidor for indispensá veI e não p uder ser pres ada si 11iul la 11ea-
mente como exercício do cargo,

" -

§ 2° _: A licença será conced ida sem prej ui zo da re III UJl era-
ção do cargo efetivo, até 90 (noventa) dias podendo ser prorrogada
'por até 90 (noventa)" dias mediante parecer de junta médica o;!. I!:\ '"'-

dendo esses prazos, sem remuneração

PÂG.23
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SEÇÃO III
Da Licença por f\1otivo dchfnstarnCJ1(O do Côn iuge

Art. 82 - Poderá ser concedida liceu a ao servidor para
acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para OLl ro
ponto do território nacional, para o exterior OLL para o exerc Icio de
mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 10_ A licença será por prazo indeterminado e sem r mu-
. neração.

§ )0_ Na hipótese do deslocamento de que trata este <.1111-
go, 'o servidor poderá ser lotado provisoriamente. em repartiçào de
administração direta, autárquica ou fundacional, desde que parn \1

exercício de atividade com o seu cargo.

SECÃOnfV
...•...

I Da Licença pHnl o Serviço ,VI ili ta r

Art. 83 - Ao servidor convocado para o serviço militar era
concedida licença, no forma e <condições previstas na legislação espe-
cifica.

Parágrafo Único - Concluído o serviço militar, o servido:
ate 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o cargo.

SECÃOV
Da Licença para o Exercício de Atividade Polítjcn

Art. 84 - O servidor terá direito à licença, sem rernune ·açílo.
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção parti-
dária; como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro da sua
candidatura perante a Justiça Eleitoral,

~ 10_ ~O servidor CilJ1 d idato a cargo el et ivo 11a Io ~alj dadc
onde desempenha SUH' funções e que exerça O canw de dire '50. chefia
ou assessoramento, arrecadação ou fiscalização; dele será alas .ado. a
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partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante ti Jus-
tiça Eleitoral, até o 15° (décimo quinto) dia seguinte ao da eleição. o
servidor fará jus à licença como seem efetivo exercício estivesse, com
a remuneração de que trata o artigo 42.

SEÇÃO VI
Da Licença-Prêmio J)o~ Assidui.dade

.Art. 85 -Após cada quinquênio ininterrupto de exerci io. o
servidor fará Jus' a 3 (três) meses de licença a título de premio por as-
siduidade.com remuneração de cargo efetivo.

Art. 86 - Não se concedera licença-prêmio ao servid . r, que
no período aq uisiti '10:

I - Sofrer penalidade disciplinar;
I .•

.li.:- Afastar-se do caruo em virtude de:

a)· licença. por motivo de doença em pessoa da familia,
sem remuneração;

b) - licença para tratar de interesses particulares:

c) ~ condenação a pena privativa de liberdade por sentença
definitiva;

. ,d) - afastamento para acompanhar cônjuge ou companh ]-
TO,

Parágrafo Ú nico - As faltas injusti E .adas ao serv iço retarda-
rão a concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de O1
(um) mês para cada fal ta., . .

Art. 87 - O número de servidores em gozo si IH li 1tâneo de Ii-
cença-prêuuo não poderá ser superior ti 1/3 (um terço) da loraçào té!

respectiva unidade administrativa. do órgão ou entidade.
!
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Da Licença para Tratnr de Interesses Pal"tiçurar '"

Art. 88 - A critério da administração, poderá er conccc i_ a
ao servidor estável licença para tratar de assuntos par! iculares, pelo
prazo de até 02 (dois) anos consecutivos; sem remuneraçào.

.~ 10_ A licença poderá ser interrompida J qualquer empo
a pedido do servidor ou em interesse do serviço.

. § 2° - Não se concedera nova licença antes de decorridos
02 (dois) anos. do término da anterior.

~ 3° - Não se concederá ti licença a servidores nOI11 '~ldos.
removidos, redistribuídos ou transferidos, antes de 'completarem ()~
(dois) anos de exercício.

Da Licença para o Desempenho _de iVlal)dato elas i--ta
I .,

Art:, 89 - É assegurado ao servido- o direito a licença para o
desempenho ,de mandato em confederação, federação, associacào de '
classe de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria 011

entidade fiscalizadora da profissão, com a remuneração do ca,:go ele-
tivo, observado o disposto no artigo 96 t nci 50 VII), aOuea "c li

§ 10_ Somente poderão ser licenciados servidores e euos
rara cargos de direção ou representação nas referidas eund.v'es, ate (J

máximo de 03 (três) anos por entidade. .. ....

§ 20 ~ A licença terá duração igual' à dó mandato, podendo
ser prorrogada no caso de reeleição, e por uma única vez.

F'/A.G,·26
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CAPí.TULO V
Dos Af"sfamcnto.5

SEÇÃO r
Do Afastamentu para SCTvir a Outro Órg.ão ou Entidad >

Art. 90 - O servidor poderá sercedido para ter exercício el \
outro órgão ou .enti dade dos Poderes da Uuião, dos Estados', do Dis-
trito Federal ou do próprio Município. nas seguintes hipóteses.

I - Para exercício de cargo em comissão ou função de
confiança

.u _. . Em casos, previsrosem Le is espec ificas ~

§ 10-: A cessão far-se-á mediante Portaria afixcrta no lo-
cais de costume,

§ 2° -' Mediante autorização expressa do Prefeito umci-
pal, o servidor do poder executivo poderá ter exercício eu outro -órgào
da administração municipal direta que não tenha quadro próprio de
pessoal, para fim determinado c prazo certo ..

SEÇÃO 11
Do fastamento par~ Exercício de. J\1andato· EletivQ

'Art. 91 - Ao servidor investido em mandar eletivo apli-
cam-se as seguintes disposições:

I - Tratando-se de mandato federal ou estadual, fiqu';l
afastado do caruo:•..

, • ~,.. 4

II - Invest ido no mandato de Prefeito •. será afastado o
cargo .endo-lhe facultado optar peta sua rem neraçào;

In -. Investido 110 mandato de Vereador:
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a) - haverid compatibilidade de horário, perceberá as
vantagens do seu cargo sem prej uízo da rem uncração do cargo e let ivo:

b) - não havendo com patib iIidade de h'orâri o, erú a fa s t ndo
do cargo, sendo-lhe facultado optar pela. sua renu nerasilo.

§ 10_ No caso de afastamento do cargo, o servidor contri-
buirá para a seguridade social como se em exercicio estivesse.

_ .' f.-0J O s~rvidor invest~do,e1l1 rnan~a.to eleti\'o·Ol~ classista
nao pOderâ-ier removido ou redistribuido de ofício para localidade jue
dificulte o exercício de seu mandato. -

SEÇÃO IfI
Do Afastamento pnia Estudo ou lVlissão no Exterior

Art .. 92 -. O servidor não poderá au entar-se do Ps IS Jara
estudo ou missão oficial sem autorização do Prefeito e do Pres idente
da Câmara Municipal.

§ l° - A ausência não excederá a 04 (quatro) anos e, finda
a missão ou' estudo, som ente decorrido igual período, será permitida
nova ausência.

§ 2° - Ao servidor beneficiado pelo disposto neste arn go
não será concedida exoneração ou licença, para tratar de in eresse par-
ticular antes de decorrido período igual ao do afastamento, res al vada
a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento.

C.t\PÍTULO VI~ ~

Das Concessões

Art. 93 - Sem qualquer prej uízo, poderá o servidor ausen-
tar-se do serviço:

r - Por O] (um) di a para doação de sau gue:

11- Por 02 (dois) dias para se alistar corno eleitor:

PÁG.18
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111- Por 08 (o lto) dias consec uti vos em razão de:

a) ~ casamento:

b) - faleci menta do COllJ uge, cornpauhe i1"0, pais, m adrasra
ou. padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda .ou tutela c irmãos:

Art. 94 - Será conced ido horári o es )ecia~ ao servidor esru-
dante, .quando, comprovada a incompari bi lidadc entre o ho r;l'ri( t: scol ~lr
e o da repartição, respeitada a duração semanal do rraba io.

Parágrafo Único - Para efe j to do disposto nesse arti go se rei
exigida a compensação de horário na repartição, respeitada a duração
semanal do trabalho.

CAPÍTULO VI I
Do Tempo de $ervico

Ali. 95 - A apuração do tempo de serviço será feita IH dias.
que serao convertidos em anos, considerando o ano como de t ~ezell os
e sessenta e cinco dias, . ,

Parágrafo Únlco - Feita a conversão, os dias restantes. are
cento e oitenta e dois dias) não serão computados, arredondando-se
para um ano quando excederem este número, para efeito e aposenta-
daria. .

.Art. 96 - Além das ausências do serviço, previstas no a 1il.!()

93, são considerados corno efetivo exercício os afastam ntos em vir-
tude de:

I - Férias:

II ~ Exerc ício de cargo em Co ln lssao 011 eq uivai en l . em
órgão ou entidade dos Poderes da União dos estados e MUl.licipios:

II - Exercício de cargo em função de governo ou ti mi-
nistração, em qualquer parte do território nacional, por tlOlll a '<lu do
Presidente da República; .

PÁG.29 ",
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IV - Participação eu; programa de treinam 1110 r{~glllar-
In en te insri tu ido;

v - Desempen 110 de mandato elet ivo federal, estad LIa I e
municipal, exceto para promoção por merecimento;

VI- Júri c outros serviços obrigatórios por Lei:

Vil - Missão ou e "tudo no exterior, quando autorizudo ~)
,afastamento;

ViII - Licenças:. .

a) - a gestante, a adotante e a paternidade;

b) - para tratamento da própria saúde, até 02 (dois) a~lOs:

c)- Vala desempenho de mandato classista, exceto ~'h n
efeito depiómoção por' merecimento;

onal;
d) - por motivo de acidente em se rviço ou doenç a pro riss i-

. 'i"

e) - prêmio por assiduidade;

f) - por convocação para o servi co IniIilar.

".. IX - Deslocamento para a nova sede de que t rala o art i I.!O
18,

x - Part icipação em competição desport ~va nac iona I no
País ou no exterior) conforme o disposto em Lei especifica

Art. 97 ~ Contar-se-á apenas para efe lt o de apos ntado i' ia ç'

disponibil idade.

I- O tempo de serviço público prestado à União .,'<lOS
Estados e ao Distrito Federal;

PÁG.30
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II - A licença para tratamento de saúde de pessoa da ta-
mília do servidor, com, remuneração"

In - 'AI icença para at ividade po 1í liça, no caso do art igo

I V - O' tempo de serviço correspo ndentc ao desei npe Ilho
do manda to eleri vo federal estadua I, muni cipal e distrita I, an ter: or ao
ingresso no serviço públi c-o m un ici pa I.

v - O tempo d serviço em atividade privada vinculada
à Previdência Social;

VI = - 00 tempo de serviço re] ali vo a ti ro de gue rra.

§ 10_, O tempo em que o servidor esteve aposentado será
contado apenas para nova aposentadoria,

§ 2~.,;:,. Serácuntado em dobro o tempo de serviço prestado
à forças arm adasem operações de guerra

~ 3° - É vedada a contagem cumulativa do tempo de servi-
ço prestado concomitantemente em m~ is de um cargo ou t-unçfi,o de
órgão ou entidade dos poderes da União, Estado e MunlcljJt 1, aut:u-
quia, fundação política, sociedade de econom ia mista ou empresa pu-
blica,

CAPÍTULO VIII
Do Di I'ei to d e reli ç,i'í c

Art. 9S - É assegurado ao servidor o' direito de requerer, lOS

Poderes Públicos em de fesa de direito" ou i nte resse legiti mo C _F, art.
5~\ XXXIV ~"a e "b "),

Art 99 - O requerimento será di ri g:ido ti autor; dade co Inp ~-
tente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que esu-
ver imediatamente subordinado fi req ueren ~e,
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A11. 100 - Cabe pedido de reconsideração a auroridac ~ qu~
houver expedido o ato ou proferido decisão, não podendo ser renova-
do.

.. Parágrafo Único - O requerimento e o pedido de reconcilia-
ção de que traram os artigos anteriores deverão ser despachados no
prazo de 05 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias,

Art. 10 I - Caberá recurso:

l-Do indeferimento do. pedido de reconsideração:

n - Das decisões sobre os recursos sucessi amen 'e In-
terpostos ~

§ 10 - . O rec LIrso 'Será d iri gi do a autoridade imed ia tam en' e
superior à que tiver expedido ato ou proferido a decisão e, exces iv: -
mente, em escala ascendente, as demais autoridades.

§ 2° - O recurso será encaminhado por uuermédk da auto-
ridade a que estiver imediatamente subordinada o requerente.

Art. 102 - O prazo para interposição de pedido de reconsi-
deração ou de' recurso é de 30 (trinta) (lias, a C011l~lI' 'da pu bl icaçào ou
da ciência, pelo interessado da decisão recorrida.

Art. 1103 - :O recur o poderá ser recebido com e rei to supr "S·

sivo, a j uizo da autoridade competente, .

Parágrafo Único - Em cu, \ L .lesprovido de pedido de recon-
sideração ou de recurso; os efeitos da decisão retrcagirão a data do <110
impugnado. .

Art. 104 - O direito de requerer.

l-Em 05 (cinco) dias quanto aos .atos de demissão e de
cassação ,de aposentadoria ou disponibilidade .. ou que afete interesse
parrirnonia 1 e crédi tos resul tautes das rei ações de tr~ ba Iho.
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II - Em 120 (cento c vinte) dias nos demais casos, salv t)

quando outro prazo for fixado em Lei.

\

Parágrafo 'Único - O prazo de prescrição será COlIl<1 lo da
data da publicação ao ato impugnado ou da data de ciência pelo inte-
resse, quandoo ato não for publicado.' .

.. Art. 105 - O pedido de reconsideração ·e o recurso quan o
cabi veis, interrompem a prescrição.. ;

Art. 106 - A prescrição 'é de ordem públ iC3; não )odendo
ser relevada pela administração.

Al1" 107 - Para o exercício do direito de petição. é assegu-
rada vista do Processo ou docum rito, na repartição, ao servic or o I a
procurador por ele coustituido.

Art; 108 - A administração deverá rever seus atos, a qual-
quer tempo .~~.andoeivados ilegalidade

Art. 109 - São fatais e improrrogáveisos prazos stab leci-
dos neste capítulo, salvo motivo de força maior. .

TÍTlJLO IV
Do Regi me Disciplinar

CAPÍTULO i
Dos Dt.~\'('rrs

_.. Art. 110' - São deveres do servidor:

I - Exercer com zelo e dedic-ação a at ribuíções do car-
go.

II -, Ser leal as j nst itu ições a que serv ir:

ll l - Observar às normas legais e regulamentares:

I)A.G "'.,r . .J.J
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IV - Cumpri r as ordens uperiores.. Excero q t lando ma n i~
fesramenre ilegais;

v - Atender com presteza ~

a) - ao público em geral, prestando as informações r C]U n-
das" ressalvadas as protegidas por sigilo;

'b) - à expedição de c ertidões requeridas para defe a de di-
reito ou esclareci mente de sit uações de inreresse pessoal:

c) - às requisições para defesa da fazenda pública.

VI - ' Levar ao conhecimento da autoridad ~ sup crior as ir-
regularidades de que tiver ciência em razão do cargo: .

~

-,L-VlI- Zelar pela economia do material e a conserva ão do
patrimônio púb líco.

,
. -.'.

~ VIlT - Guardar sigilo sobre assuntos da repartição:

:>C lX -
nistrati .a;

Manter conduto compatível com a moral idade ~,d111i.-

Ser assíd uo e pon lual ~

Xl - Tratar com urbanidade as pessoas:

,XII -, Representar contra ilegalidade, omissão ou abuso (e
poder.

Parágrafo Úllico - A rep- esentação de que trata o inciso XII
será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade SU~

erior aquela contra a ~ual é formulada, assegurando- e ao represen-
tando ampla defesa.

I .
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CAPITULO 11
Das P roi bicÜes

Art. 111 - Ao servi dOI" é proibi do:

+[-; Ausentar-se do serviço durante o expedi ente: sem
prévia autorização do chefe imediato ~

11- Retirar sem prévia anuência da autoridade coinp -
) ,

tente qualquer documento ou objeto da repartição;

Ill - Recusar fê a documentos púb licos;

IV - Opor resistênc ia inj ust ificada ao" andamento o do-
cumento e processo ou execução de serviços;

v ~ Promover manifestações de apreço ou desap .cço no
recinto da ]:~p.artição~

;( VI ~ Cometer, a pessoa estranha a repartição, fora dos ca-
sos previstos em Lei, o desempenho de atrib ui ção de que sej 3 de SUâ

responsabilidade Ol~de seu sl1bordi.nado~

vn - Coa gir ou al ic iar subord inados no se nrido de ~'lli. -
rem-se a associação profissional ou sindical. ou partido pol itico;

VIII - - Manter sob sua chefia imediata, encargo ou função
de confiança, cônj uge, companhei ro ou parente até o 2o gra u c lV i1~

IX - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoa! ou d
outrem) ou detrimento da dignidade da função pública;

x - Participar de gerência ou adm inist ração de em pre: <1

privada, de sociedade civil ou exercer o comercio, exceto na qualidade
de acionista' quotista ou comanditário;

I
I
o

X] ~ Atuar como procurador ouintermediário, j uma j1 re-
partições públ icas, salvo '<-1uando se tratar de benefíc j os previdenc i;i ri-

o

i
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o ou assistenciais de parente até o 2° grau, e de cônj uge ou co I \1 pa ~
nheiro;

)Ç1I - Receber propina, comissão, presente OLl vantagem de
qualq uer espécie, em razão de suas atribuições ~

Xlll - Aceitar comissões, emprego ou pen tio de Esta .0

estrangei ro;

XIV - Praticar uS,ma sob qualquer de suas rormas~·

xv - Proceder de forma desidiosa;

XVI - Utilizar pessoal ou recursos materiais de repartiçào
em serviços ou atividades particulares;

XVII - Cometer a outro servidor atribuições estrr nhas 30
cargo que ocupa; exceto em situações de emergência c transi criais:

X,VIH -exercer quaisquer atividades que sejam iucornpati-
veis com o exercício do cargo ou função e como horário de trabalho.

CAPÍTULO 111
Da Acu rnUblçjl0

. .

Art. 112 ~ Ressalvados os casos previstos na C onst it Ll ição
Federal, é vedada a cum ulação rem uuerada de cargos p rblicos. .

,
§ ]o _ A proibição de acumular esten ~e-se a cargos; em-

pregos e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públ i-
cas, socie..ade de economia mista da União, Estado e Mutlici .o.

§ 2° - A acumulação de cargos, ainda que licita, fica COII-

dicionada à ,cornprovaçfio de compatibilidade dé horários.
,
;

AI1, I..13 - O servidor não poderá exercer mais de um cargo
em Comissão, nem. ser remunerado pela partictpação em órgão de de-
i iberaçâo coletí va.
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Art. l14- O servidor vinculado ao regime desta lei que
acumula licitamente 02 (dois) cargos efetivos, quando invés ido em

I

cargo de provi menta em co m issão, ficará afastado o de amb s o cargos
efetivos. o

CAPÍTULO· 1'/
Das Resjwnsa biHdadcs

Art. 115 - O servidor responde civil, penal e administra i~
vamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Al1. 116 ~ A responsabilidade civil decorre de ato Oll1lSSj\OO

ou comissivo, doloso) que resulte em prejuízo ao erãrio ou i! terceiros.

§ 10 - o A indenização de prejuízo dolosamente ca rsa o ao
erário somente será liquidada na forma p revista no art igo 5 na fa j ta
de outros bens que assegurem a execução de débito pela via judicial. .

§ 2°·~ Tratando-se de dano causado a terceiros, re pondera
o servidor perante a fazenda pública, em ação regressiva.

§ 30, A obrigação de reparar o dano estende-se ao ;;:I::::es-
sares e contra eles será executada, até o I t m~te do va1ar da he raIl~~'l r ,-
cebida.

Art. 117 - A responsabilidade penal abrange os crunes c
contravenções imputadas ao servidor, nesta qualidade.

Art. 118 - /\ responsabilidade civil-administrativa resul tn
de ato omissivo ou coinissivo praticado no desempenho do cargo ou
função.

Art. I 19 - As sanções civis, peita is e adm inistrat ivas. pode-
rão cumular-se. sendo independentes entre si,

00 Art. ~20 - A responsabilidade administrativa do servidor
será afastada no caso de absol vição criminal que negue a existência d )
fato ou sua autoria.
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CAPíTULO V

Das Penalidades
.

Art. 121 - São penalidades disciplinares:

1-· Advertência:

Il.1 - Dem issão:

1V - Cassação de aposentadoria ou disponibrl idade:

v - Destituição do cargo em comissão;

VI fi Destituição de função comissionada'

Al1...l 2"2 - Na aplicação das penalidades serão considerada
a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela ~ro-
vierem para o serviço) as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
antecedentes funcionais.

Art. 1.23 - A ad vertê ncia será apl icada por escri lo, no L'a-

sos de violação de proibição constante do artigo 113, incisos j 3 Vl [I.
e de inobservância de dever funcional p evisto em Lei, regulamenta-
ção ou norma interna, que j ustifi que iIn posição de pena l idade 111a IS
grave ..

A11. ]24 - A suspensão será aplicada eil1 casos de rein 'i-
dências das faltas punidas com advertência e de violação das demais
proibições que não tipi fiq uern infração suje ita ; penalidade de dern is-
são, não podendo exceder de 90 (noventa) dias .

.. § 1°,- Será punido com suspensão de até I: (quinze) dias o
servidor que', injustiflcadamenre recusar-se a ser sr bmetidoa inspecào
médica determinada pela autoridade competente) :ce. sando os etei s
da penalidade ~lI1na vez cumprida (I delermiuLlç<'io. .
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* 2°, Quando houver conveniência para o serviço. <1i1CIi~I-

Iidade de suspensão poderá ser convertida em m ti lra. na base lc __U o o
icinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração. IIC;,'ll'ln
O servidor obrigado J permanecer em serviço.:

Art. 125 - As penalidades de advertência e ne suspensão te-
rão seus registros cancelados, a pós o decurso de 03 (rrés) e 05 (cinco i
~1Il0S de efetivo exercício, respectivamente. se o servidor I1.t10 houver.
nesse período, praticado no\.'a infração discipliuar ..'· .

Parágrafo Único - O cancelamento da penalidade nào S rura
~fe itos retroativos.

Al1, 126 - A dem issão será ap licada 110S seg LI i1\ [es l.:a: os:

r - Crime contra a admuustraçào pública;

11I' Abandoi o de cargo:
"_,~,

I Ir - lnassid LI idade habi tua I:

IV - Improbidade administrativa:

v- Incont inênci a p úbl ica e condu t a cscan da lusa 11ri 1"1:-

partição.

VI - Insubordinação grave em serviço:

.vn - Ofensa fisica,cm serviço. a servidor ou <1 particular.
salvo em legitima defesa própria ou' de outro:

V] II - Aplicação irregular ~:o dinheiro público:

iX - Revelação de segredo do qual e apropriou -rn razào
do cargo:

x - Lesão aos cofres públicos ~ dilapidaçào do pa ril110-
ruo público:
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X J - Corrupção;

X II - Acumul ação ilegal de cargos, empregos ou fun ç Õ '''5

p úb 1icas:

XlH - Transgressão dos incisos IX a XV[ do artigo ~1I
desta Le'l_

. • I.

Art ..: 127 - Veri ficada em processo díscip linar ac um 11 la-
I . .

ção proibi da e provada a boa fé, o servidor optará por um dos cargos.

§ tO - Provada a ma fê, perderá o cargo que exercia a mais
tempo c resti t ~,ir:io que tiver percebi do indevidamen te, .

§ 2~ - Na hipótese do paragra fo an teria!" > sendo ut 11 dos
cargos, emprego ou função exerc ido em outro órgão ou en tida e- '1

demissão ser-lhe-á comunicada. -

A.ll __12·8 - . Será cassada 3 aposentadoria ou a disponibil ida-
de do j nati vo que houver pratic ado. na ati vidade, fa lta ptu ive Lco m a
demissão.

Art. 129 - A dest itu ição de cargo em Comissão exe l-C ido
por não ocupante de cargo efetivo será aplicada no casos de infraçàu
su] e ita as penal idades da suspensão e de detu issão

Para grafo Único - Constatada a hipótese de que trata este
art igo, a exoneração efetuada nos termos do art igo 34 será con ve rti da
em destituição do cargo em comissão

Art. 130 - A demissão ou destituição de cargo em Comis-
sào no casos dosiuci.os lY, Vl ll, X e Xl do artigo 26] implica u
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuizo
da ação pena] cabí ve 1.

Art. 13 1 - A dem i ssão ou desrituição de cago em Co rui SS~ ti

por infringência do artigo 11 I, incisos IX e XI, incompatibiliza 0 ~\:~ .

servi dor para nova in vesti dUf3 em cal' IiO pub 1ico m un tCipa l. pelo p rnzode 05 (cinco) anos. . .
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Parágrafo U níco- N ão poderá retomar ao serviço pú b I.il'{
municipal o servidor que for demitido ou destituído do caruo em Co-
m issão por infringência do artigo 126 inci sos L ~V. VIH. X e X L

AIt ..132 - Configura abandono de cargo a ausência intcnci-
onal do servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias COI1 ecut ivos.

i '
Art " 133- Entende-se por. in assi du idade 11ab i lia I a Ial ta a L)

serviço sem causa jUS1 ificada, por 60 (sessenta) dias inrerpolndameute
durante o período de 12 (doze) meses,

Art. 134 - O ato de imposição da penalidade mencionara
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

AI1; 135 - As penalidades disciplinares serão apl icadas:

1- Pelo Prefeito Municipal, pelo Presidente da Câmara
Municipal, quando se tratar de demissão e cassação de aposcr \adoria
o disponibilidade de servidor vinculado ao ·t{!'spe'çtlvo v poder. órgão oi
entidade;

11- Pelas autoridades admini trativas de hierarquia ime-
diatamente inferior aquelas menci onadas -:-':0 i6c'is~ I ame ri 0"1' ql an do se
tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

. "

IH ~ Pelo chefe da repartição e outras autoridades na
forma dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de ad-
vertência. ou de suspensão de até 30 (trinta) dias.

1V'.. Pela autoridade que houver feito a nOI ~1çào, quan-
do se tratar de cargo em Comissão.

11. 136 - A ação discip 1;"11 ar prescreverá:
I • " • ••.•• ! ~

1 - I Em 05 (cinco) anos quando. a~ infrações pt l1i\'~IS

com demissão, cassação de aposentadoria ou dispon ibi Ij da de .o LI des-
tituição do cargo em Comissão. . .

II - . Em 02 (dois) anos quanto ~ S.USi~iÚ\S(lO: . ;,
:. ,; I I
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l ll - En1 180 (cento e oitenta) dias, quanto ú udverréur ia

~ P)·~ O prazo de prescrição começa a correr da dar", ~1l.1

que o fato se tomou conhecido.

* 2° - Os prazos de prescrição previstos na Lei Pe ial ap] I~

ca In-se às in frações d isc ipIiIIarcs cap ltu iadas també III com o cr ime .

. § 3° - À abertura de sindicância ou instauraçüo de processo
discipl inar interrompe a prescrição. até a decisão final proferia por
autoridade competente.

i

* 4° - Interrompido o curso da prescrição, o prazo começa-
rã ti correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

, .
.TITULO V '.'

Do Pro('esso Ad ministl'~~~iyo Disci plinar'

CAPíTULO)
Disposições Gerais

. I

Ali. 137 - A autoridade que tiver ciência 'de irregular: ,;1 1'
no serviço público é obrigada a promover a sua apuracão Imcdi.u.t.
media nte sindicância Oll processo adm in istrat i\10 d isci p Ij na r, asse gu-
rada o acusado ampla defesa.

Ar1, 138 - As denúncias sobre irreuularidade serão objeto
I I li- .- -

d apuração. desde que contenham ti idenuficação do endereço o de-
nunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticida

Parágrafo Único - Quando o falo narrado não configurar
evidente infração disciplinar ali ilícito penal, a denúncia será arquiva-
'da, por falta de objeto. . " :~.::~'.;:,

, .
Art. 1.39 - Da sindicância poderá resultar:

I - Arquivamento do processo:
,

I ',.
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il -' Aplicação de penalidade de advertência ou suspen-
são de até 30 (trinta) dias:

. UI - Insta uração de processo disc ip Iinar.

. Parágrafo ,Único - O prazo' para conclusão dá sindicância
não excederá30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por igual perío-
do, a critério da autoridade superior. '

Art: ]40 - Sempre que o ilicito praticado pelo servidor eu-
sejar a imposição de penalidade de suspensão por ~l1lais de 30 \ tiutai
dias. de demissão, cassação de aposentadoria, ou disponibilida e ou
destituição de' cargo em comissão, seráobrigatóna a instauração de
processo disciplinar.

CAPÍTULO 11.

Do Afastamento Preventivo
,

Art. 141 - Como medida cautelar e a fim de que o servidor
não. venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade II s au-
radora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do
exercício cargo, pelo prazo, de até 60 (sessentajdias, sem prejuizo da
remuneração.

Parágrafo Único - O afastamento poderá ser prorrogado por
igual prazo, findo O qual cessarão seus' efeitos. ainda que não concl ui-
do o processo.

.CA..píTULO 111

Do Processo Di.schlinar

Art. 142 - O processo disciplinar e o instrumento destina-
do a apurar responsabilidades de servidor por infração praticada 110

exercício de suas atribuições, ou que tenha relação con as atribuiçóes
do cargo em que se encontre investido.

., ' '.p I

PÁ~. 43



,, .
'..,. ... '

~~ .. -v

';;''''õ" ••. :. "
I •••

I ESTADO DO MARANHAO
PREFE1TURA ]\'IUl\lICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Art. ,143 - O processo di scip Iina t' será \;011 duz ido pot- C l)-

missão composta de 03 (três) servidores estáveis desiunados pela JLI-

tori dade competente, que indi cara, de nrre eles ..o.seu pres i.dente
1 • i .

1
1* 1° - A Comissão terá como secr etário servidor designado

pelo seu presidente. podendo a indicação recair em \lIH dos seus: mem-
bros.

" 2° i Não poderá participar de comissão de sindicância ou
de inquérito cônjuge, companheiro O~I parente do acusado, consauuui-
neo ou afim) emlinha reta ou colateral. até o 3° zrau.I -. L...

Art. 144 - .A Comissão exercerá suas atividades com I IH I•.>
pendênc ia e pare ial idade, assegurado o sigi lo necessário ti el til' I aç ~lO
do fato OLl exigido pelo Interesse da admimstração. '.

Parágrafo Único - As reuniões ·e as audiências das 011ll5·

soes terão caráter reservado.

Art. IAS - O processo disciplinar se 'desenvolve lias ~('-'
uuintes fases:

I - I 'Instauraçào, com a 'publicação do ato 'l:jUe constituir ti
Comissão:

II - Inquérito administrativo que compre nde uistru ao,
d ..-fesa e relatório:

,

[Il - J ulgamento.

Ar1. 146 - O prazo para cone Iusão do processo di s . ipI i11ar
não excederá de 60 (sessenta) d' .IS, contados da data de publicação do
alo que constituia a comissão, admitida a .ua prorrogação por igual
period ,quando as circunstâncias o exigiam.

~ 1° - Sempre que necessário a Comissão dedicará tempo
integral aos seus trabalhos, ficando seus -membrosdispeusados do
ponto, ate a entrega do relatório final.
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I

: ]0 _: As reuniões da Comissão serão registradas >111 aras
que deverão detalhar as deliberações adotadas.

SEÇÃO I

Do [nquériro

Ali. 147 - O inquérito administrativo obedecera ao pri II(l-
pio do contraditório; asseguran do um pla de fesa, co In LLliIizaçào do s .
meiose recursos admitidos e direito.

Ali. 148 - O: autos da sindicância integrarão processo dis-
ciplinar como peça informativa da instrução

Parágrafo Único .: Na hipótese de o relatório da sindi .àn ia
conclu ir que a infração está. cap ituí ada como ili c ito penal, a auto ridade
competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério público, inde-
pendentc.ccnte-da imediata instauração do processo disciplinar

Art. 149- Na fase do· inquérito, a comissào promoverá a to-
mada de depoimento, acareações, investigações e diligencias cabíveis.
objetivando a coleta de provas, recorrendo, quando necessário a ré Ili-

cos e peritos, de modo a permitir as completa elucidação dos talos.

Ali. 15o - É assegurado ao serv idor 'O di re itó de acom pa-
uhar o processo pessoalmente Oll por intermédio de proci rador, arro lar
e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas, formular
quesiros, quando se ratar de prova peric ial.

,
~ 1.0 - O Presidente da Comissão poderá der= gar pedidos

considerados impertinentes, meramente protelatórios. ou de nenhum
interesse para o e ...clarecimento dos fatos.

§ 2(1 - . Será indeferido o pedido de prova pericial, t1uando a
comprovação do: fato independer de conhecimento esp: cial de enio.

Art. l51 - As testemunhas serão intimadas a depor medi-
ante mandato expedida; pelo Presidente da Comissão, devendo a se-
guuda via, comociente do interessado, ser anexada aos autos.
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Parágrafo Único - Se a testemunha for servidor públit:o., a
expedição do mandato será imediatamente comunicada ao ch fe da
repartição onde serve, com a indicação do dia e hóra marcados para J

inquirição.

Art. 152 ~ O depoi mento será prestado orai me n te c red li I-

do a lermo, não sendo licito a testemunha trazê-lo por escrito

§ l~:- As testemunhas serão inquiridas separadamente.
,

§ 29 ~ Na hipóte e de depoimento contraditório ou que se
infirme, proceder-se-á a acareação entre os depoentes,

Art. 153 ~ Concluída a .rnquinçao das testemunhas. ;1 co-
missão promoverá o interrogatório do acusado, observado os proc '-
dimentos nos artigos 151 e 1-52.

§ 10_ No caso de mais de um acusados cada um dele era
ouvido sepat~.dali1ente, e sempre que divergirem' ~S·suas declarações
sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação ntre eles ..

§ 2° ~ O procurador do acusado poderá assistir ao irne 11' )-

gatório, bem 'como ainqutrição das testemunhas, 'sendo-lhe vedado
interferir nas perguntas e respostas.

Art. 154 - Quando houver dúvida sobre 'a sailidade' mental
do acusado, a Comissão proporá à autoridade competente qu ele seja
submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe, pelo
menos, U1T,l médico psiquiatra. " j,

Parágrafo Único - O incidente de sanidade mental será pro-
cessado em auto apartado e apenso ao processo principal após r ê:.\-
pedição do laudo pericial.

Art. 155 - Tipificada a infração disciplinar seraIormula 1:1
a indiciação do servidor, com a especificação dos 'fatos L ele imputa-
dos e das respectivas provas, t

• I

. '.
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~ 10_ O indiciado será citado por mandato expedido p~lo
Presidente da Comissão para apresentar defesa escrita,' no prazo de ! ()
(dez) dias, assegurando-lhe vista do processo na repartição.

* 2° • Havendo dois ou mais indiciados, o prazo' será t;t)9

Il1UIn e de 20 (vinte) dias

§ JO - o prazo de .defesa poderá ser prorrogado pelo. dobro.
para diligências reputadas indispensáveis. ..

i

.. 4" - o CilSQ de- recusa do ind iciado e m apor o •ei c nte J][I

cópia da citação, o prazo para 'defesa contar-se-á da data declarada. em
lermo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação. com assi-
natma de -duas testemunhas,

Al1. ]·56 - O indiciado que mudar de residência fica. obrigado
a comunicar ir comissão.o lugar onde poderá ser encontrado,

- j .
, .

AI1.. l57 - Achando-se o indiciado em luuar incerto e 11~)

sabido, será citado p~~:"'edital,publ içado 1\0 Dij["io6ticial do rvhmi '[-
pio ou afixado nos locais de costume e' em jornal de grande circulação
no Município, para apresentar defesa,

Parágrafo Único - Na hipótese deste artiuo o prazo para de-
fesa será de I 5 (q uinzc )'di as a parti r da publicação do edIta L ,

Al1. 158 - Considerar-se-á revel o- indiciado que, regular-
mente citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 10_ A revelia será declarad. por termo. n 5 autos do
processo e devol verá o prazo para defesa.

-I

§ 2° - Para defender o indiciado revel, a' autoridade instnu-
radora do processo designará um servidor como defensor dativo. o 'U9

pante de cargo de nível. igual ali superior ao do indiciado.
I

Art. 159 - Apreciada a defesa, a .omissào elaborara relató-
rio minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e inenc I()-

uará as provas em que se baseou para formular a SU(1 convicção,
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,* Io ~ O relatório será sempre concl u . ivo quanto á inoc Cll-
cia ou à responsabi lidade do servidor.

§ ],0 _ Reconhecida a responsabilidade do servidor. <1 Co-
missão indicara o dispositivo legal ou regulamentar transgredido bem
como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. '

Al1. 160' - O processo .discipl inar, como relatório" da Co-
m issão, será remetido' Ú autoridade que determ ~]1011 'a sua instauruçào.
para j LI Igameuto.

'SEÇÃO 11
1)0,) ulga men10

Art. 161 ~ No prazo de 20 dias. contados do recebi ine IIIo
do processo, a autoridade julgado ra proferirá a sua dec isão.

§ Io - ,'Se_li.. pena] idade a ser apl icada exceder a alçada da
autoridade instauradora do processo. este será encam inhado [1 (111 01"1 ~

dade competente, que! decidirá em 19uai; caso. "
I ' . '

, '* 2° - Havendo mais de um indiciado e diversidade de san ~
ções, o julgamento caberá a autoridade competente para iruposiçào da
pena mais grave.

,

~ 3° -' Se ~ penalidade, prevista for a demissão ou cassação
de aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá as autorida- .
des de que trata o iucíso I do artigo ] 35,. . ,

I
Art. 162 .,: ,0 julga menta acatará o relatóri o da com issão,

. salvo quando c-ontrário às pro vas dos autos,

Parágrafo Único - Quando o relatório da Com! ssào co ntruri-
ar as provas dos autos, a autoridade j ulgadora poderá. motivadamente.
agravar a penalidade 'proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de re
ponsabi 1idade, ' ,

i
I '

Art. 163 - !Verificada a ex istênc ia de vic io iusa navel. a ,1Ll-

toridade j ui gadora d~c larará a nul idade total o u pare ia ~ do processo '
.
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! .

ordenará a constituição de outra Comissão para instauração de 11O\'t1

processo.
I

§ 10_ O julgamento fora do prazo leual não implica nuli-
dade do processo. '

§ 2° - A autoridade j ulgado ra que der causa à prescrição de
que trata o artigo 136. . .

i

.~3° - .Será responsabilizado na forma do CAPITULO I.V
do TÍTULO-IV.

AL1: 1"64- Extinta a punibilidade pela prescrição, a autori-
dade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos iudi-
. viduais do servidor.

Art. 165 - Quando a infração estiver capitulada como cri-
me, o processo disciplinar será remetido ao Ministério PLlbllco para
instauração da ação p_~.na],ficando trasladado na repartição.

Art. 166 - O servidor que responder a processo disciplinar
só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente,
após a conclusão do processo e o cumpri mente da pena -id·.de. acaso
aplicada. :

. .
Parágrafo Único - Ocorrida a exoneração de que trata o Pa-

rágrafo Único, inciso I do arti go 33. o ato será convertido em deu 1is-
são, se for o' caso. . .

'.\ ,

.
Ali. 167 - Serão assegurados truusporte:

I - Ao servidor convocxlo para prestar depoimento fora
do seu local de trabalho, na condição de testemunha ou denunciante
ou indiciado;

II - Aos membros da Comissão e ao Secretario. quando
obrigados a se- deslocarem da sede dos trabalho para a realizaçào da
missão essencial ao esclarecimento dos fatos. .. v '
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SEÇJÃO III
na Revisno do Processo

Art. 168 - O processo discipl inar poderá ser revisto, a qual-
quer tempo, a pedido ou de oficio, quando se aduzirem tatos 'no os ou
circunstancias slIscetivels de justificar a inocência do punido ou a ina-
dequação da penalidade aplicada.

.
§ 10_ Em caso de falecimento. ausência o I desapareci-

mento do servidor, qualquer pessoa da fam [lia poderá requerer <1 ['12\'1-

, s,10 do processo.

S 2° - No caso' de incapacidade mental do servidor. a revi-
são será requerida pelo respectivo 'curador. '

Al1, l69 - No processo revisío na1, ç ônus da prova cabe 00
requerente

Art. 170 - A simples alegação de justiça da penalidade 1.1110

constitui fundamento para revisão, que requer elementos novos ainda
não apreciados no processo originário. ' , " '

" ,

Art. I7 I - O requerente da rev isào do processo será di ri~~.
do ao Prefeito, que, se autorizar a revisào. encaminhará o pedido ao
dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo discipli-

, nar,

, Parágrafo Único - Deferida a peti çao. a autoridade com pe-
:" are providenciará a constituição de Comissão Il~ forma do artigo
143.

Art. 172 - A revisão correrá em apenso ao processo origi-
nano.

Parágrafo Único - Na petição inicial. o requerente ped ira dia
a hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que ar-
rolar. .

,,, ,
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i

A11. 173 - A Com'j ssào revisora terá 60 (sesseu ta J d ias para
a concl usão dos trabalhos.

Art. l74 - Aplicam-se aos trabalhos da Comissão Re\"lSOI."~.

no que couber as n .rnras e procedimentos próprios da Comissüo do
Processo Disciplinar.

. .
Art. l75 - O julgamento caberá à autoridade que aplicou a

penalidade nos termos do artigo 135,

Parágrafo Único ~ O prazo para julgamento será de 20 t \' 111-
te) dias, contados do recebimento do processo; no curso do qtia I a au-
toridade julgadora poderá determinar di 1igêncías.

Art. 176 - Julgada procedente fi revisão, será declarada sem
deito a penalidade aplicada, estabelecendo-se todos os. direi tos do
servidor; exceto em relação à destí tuição de cargo em Comissão, que
será convertidaem exoneração. ..1 '

Parágrafo Único ~ Da revisão do processo não poderá re su1-'
tar agravamento de penalidade

r

TITULO VI

Dfl Seguridade Social do Servidor

,
CA,PITULO I

D,is [los i ções G fl'ajs

Art. 177 - O Município manterá plano de seguridade social
para o servidor e a SL:ta família. . ' I', r , ••

. Art. 178 - O Plano de Seguridade Social visa dar' cobertura
aos riscos a que estão suj eítos o servi dor e sua famí i1(L e corup rcc mic-
o conj unto de benef cios e ações que atendalll,lls segui utes lí na ~ida-
des: '

l - Garantir meios de subsistência 110S eventos de lkh::ll-

ça, invalidez, velhice, acidente em serviço inatividade. taleciment -:
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. .

H - Proteção à maten j dade, à adoção e 3 t aternid ade.

Paráurafo Único - Os benefic ios serão conced [dos nos ter-- . . . .

mos e condições definidas em regulamento. observadas as disposições
desta lei,

Art. l79 - Os benefíc ias do piano de seguridade soe ia i do
servi dor compreende m: .

I - Quan to ao servido l':

I:! "a) - aposentauona;

b) - auxilio natalidade:
. ~

c) - salário-fam Hia:
I . t, . ~ .

I

d) - licença para tratamento de saúde ~,

e)./licença ~'"gestante~ J ndotantc e licença paternidade:

I.) - Iicença por acidente em serviço:

g) ~ garantia de cond içócs i lld iv id ua is en uib i~nte d e 1m b.i-
lho sati s farório;

h) - assistênc ia a saúde.

.l l - " Quanto ao dependente:

a) - pensão vital leia e ternporári a~

b) - auxilio funeral;

c) - assistênc j a a sa úde.,,

~ i!) - As aposen tadorias e pensões serão con ced idas e
mantidas pelo Fundo de Assistência e Previdência dos. Servidores
Municipais 'de Tasso Fragoso- FAPREV.
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I I I I I ' .
1 ; ! *12°!- O r~~ebimel1\O indevido de beneficios havidos por _,
'fraudeou rná e impl,i~a.rá devolução ao erário do total auferido, sem
jP1reJuízo da [ação p~nall Fab í ve I; ,
, I ,! .

I, , I CAPÍTULO 11
1 I

I I
; I

,
I ;

Da' AJlosentadQd~l

Dos Beneficios
I"'

I 'I .
I : .
I II ;
I

• I

I, I
I I, '

! i I
' I

I I i
I

SEÇÃO r
i;,
'At1, 1800- o servidor será aposentado:I !

: !.: 1'- Por 'Ii., ide~: pennanente, seu lo os proventos i IIh>
I I i I : I

,Wais' quando decorrente em- acidente em. serviço, moléstia ixofissional
IOUdoença! grave, conta'giosa ou incurável, especificada em Lei,

, I 'I I . ; .
II !, I 1 ;

i:: i ~~ - I ,'C_olfe.lllsó(l~mente, aos 6~. (sessenta! ~no~ de idac e~
Icom! p~oY~lltO~ integrms, desde que atendidas as exigencias da Lei
~~unicipal: di e 'f ri ação l,dP sistem'a de previdência própria.
I 'I I i'I ,

'i I " P1I : i VOluftariame,nte: ·
, ! I I ' I

I, I .'. ht - 'I aos 351 trinta e;cinco) anos d~ serviço, se homem, e aos
1,30 (tpntar se mulher, cpm proventos mtegrais;

, , ,I I I !
: I 1.

, . 'p~- i aos 3 (trintaj anos de-efetivo exercício em funções de
magisrério.lse jprofessor, e 25 (vinte e cinco) se professora com pro-
I " , Iiv,ento lntegrats: ' :. .

i I I . I': II ,. I I!,
I. I

i ' C'I - ! aos 30 (trinta. anos) rie serviço, se hom In ~ e aos ~-, f I
;(v~nte e. C~i~co):sel!luh~r, com proventos proporcionais a esre tempo:
. ' II I "
I , ' I . , :

I I '~II o r Consideram -se d euças gra ves contagi osa ' o li iIlClI- '

r~veis a, q,qe se .re~erel q i~c-i.so:I deste artigo. tL~berc,ulose ~tiv(l. ílliel~n-
çao mental, esclerose múltipla] neoplasia maligna, ce. ruerra postenor
no serviço público, liutlSeniase, cardiopatia grave, doe nça de Par \.in~
son, parahsia !iITeveII~ivel e ',incapacitante. espondiloatrose auquilo-.
I •,I , I i: . i .sante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Pauet lo~~lCHç ilc-
1_: ; '1 i . II i v

I r.ÁC q
I ~ !

:
I ! .!

I
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formante), 5,ndrome de 'imunodeficiéncia adq ti irida A1O S e outras q Ll~

.a Lei Indicar, com base na medicina especializada,, .

~ 2Q
- Nos casos de exerc ic ia de ali vidade cou sideradas iUm

salubres ou perigosas.lbem C01no nas hipóteses previstas no arti go 69,
a apos-entad~rl~ de. ~lf trata o iuci 50· m, ~~a"e «c~~"observará .o di Sm
posto em Lei especi fica',., '

I '
An, ~81 ~ I). .aposeutadoria compulsória será automát ica, e

declarada por ato) COlTl vigência a parti r do dia imediare àq uel e em que
o servidor atingir a íd~d·e lim ite de permanência no servi ço at i\'0,

I
Art. 182 - t .aposentadoria voluntária ou por invalidez \'i-

gorará a part ir da data ,da publ icação ou afixação do respect ivo aro.

'§ lO... A arlosentadori a por inva 1idez ser'á preced ida de l·i-
cença para tratamentd de saúde. por periodo não excedente a do ís
anos.

§ 2° ~ E~p-~~~doo período de licença e não estando em
condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado) o servidor será
aposentado.' - I

. P'

,
§ 3° - O lapso do tempo compreendidoerure o rérmi no da

licença e a publicação! do ato da aposentadoria será considc rado como
de prorrogação da licença, '

Art. 183 - O provento da aposentadoria será cale ti lado com
obse:vânçia do disposto nO.3l1igo 40 e previsto na mesll:a data c pro-
porçao, sempre que se modificar a remuneraçao dos servidores em au-
vidade. I

Parágrafo Único - São estendidos aos inati vos q ua isq uer be-
uefícios ou ;vantagens- 'posteriormente concedidas aos servidores em

I ,

, ati vidades, ínclusi ve quando decorrente de transfonnação ou rec 1ass i-
ficação do cargo ou função em que se de U a aposentadoria.

PÁG. 54
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EST1DO DO lVlARA HAO
PREF~ITURAIMUN'IC[PA DE TASSO FR..\GOSO

Art. 184 ~ ?i servidor ap~selHndo com provt!ll,to pro~~H,.1l"(,i~~-
na I no tempo de serviço se acometi da ele qual C]uer 1110 lésu a '~SP~( ih-
cada no artigo i 80. ~ 1f, passado a perceber provento integt"al.

I
. I·

Art. 185 quando proporcional ao tempo de serviço, o
provento não será infellior a 1/3 (um terço) da remuneração da aiivida-
de, .

i I

'

I I! A[OL 186 - Ao servidor aposentado, será paga gl't"lt ifica <iu
natalina. até o dia 20 tio mês de dezembro. ~m valor cquivalcutc ,1d

1I respectivo pro- ente, d1dllZilldO " "~iall,"llle"ll) rc ~bicttl.

SECA0 11
I
I
I
!

Do ;\uxílio-l'" li talíd ade

At1. 187 - O auxilio-natalidade e devido à servidora por
1l1ot\VO de Ilascin~entol de filho, em \1~IJ1Hia equivalente a 50 00 t cin-
qüenta por, ce:lto) d01)á,riO mínimo. . ~ .. ..

I i ~ l ' ~ Na h potese de parto In u l[IP100_o \'(:1 ler se ra ac resculo
I de ~-ou,;} (cinqüenta po o cento), por nascituro

i . I .
~ }{1 _ O aú "dia ser~'l ~.~'~l) êH) cóuj uuc o ~ companhc: Io.

:-)~I.'\i 101" publ ico, quando a pauuricr te l).~lO rÓI" servidora.,I ..
I '

: SEÇ_ÃOIll
I

li Do Sal,ti rio- F'am íHa,
1 •

Art. 188 ~ G salário-fanulia 0 devido ao se vidor ativo ou
. • I
Inau \'0 por dependente meu or de 14 anos, cuj" val ar será de fi uido em

I. Lei Municipal. I

Paráurafo Único - O afastamento do caruo efetivo sem rc--. ~ .
IH uneraçao acarreta sllspe usâo do sal ário-Ian iilia a que ~}ser, ídor te IH
I
' , . I

curerto.

I
I·
I

I ;
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA I\ilUNlClPAL DE TASSO FR,-\GOSO

'SEÇÃOIV

Do Licença para Trafnmento de Sa úd\
, _.- lo

Art. j 89 - SCl'Ú conced j da ao se rvido r Iicença pu 1"[1 t 1';11;1-
menro de saúde, a pedido ou de oficio, com base em perícia medica ..
sem prejuízo de remuneração a que fizer jus,

AI1, 190 - Para Iiceuça de ale 3'0 t t ri 11 ta) dias, a l [1Sf)C~' ~'I()

será fe ita por médico do setor de assi stênc ia do .0rgào. de p~s~o,ll c. ;:'L'

por prazo superior, ~,01'junta médica oficial.

~ 1,0 - Se mpre que necessária a lnspeção ITH!U ica será I'CJ li·
zada na casa do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde ~~ -':11-

cont rar internado.

s ') I;) - ] n ~·x.istindo medi co do óruão oi I eu t idade 110 loca l
onde- se el~contra o ~e['~H,.k.ti',será aceito :1le~lado passado por medico
particular.

Art. 19l - Findo o prazo da licença, o servidor será submeti-
do a nova iuspeção Imédica que cone! liirá pe la ...olta no servi ço. p ~!a
prorrogação da licença ou pela aposentndoria. .

Art. 192 - O atestado e o laudo da i'unla médica nt o se r> 't;r,

1'11"10 ao nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar d~ 1esô":\
produzidas por acidente em serviço, doença profissronai ou qualq uer
dos doenças especi ficadas no artigo 180: * l".

SE,CÃO "

(~\

\

. Da iUcenCH ~'iGcAante, ,I'Adotante
e da Licença PaterrÜdade

.
A rt. 193 - Será conced ida lice 11~'a ri servidora g.e"' a 111e por

I 2 O (cen to e v tn t ) d ias consec ut ivos sem prej li izo da r ~IIIun e raç ;10.
'/

..[\
" .~ I' - A [icença poderá ter inicio no primeiro dia do 110no

; mê de gestação" salvo antecij ação por prescrição médica ..

P/\Ci. 56
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ESTADO Da [V1ARA-N (-{AO
PHEFEITUll.,\ MlINICIPAL DE TASSO FR ..\GOSO

* ]C' _ Nocaso de na se lrnento pre maturo, a licc nçu t t;; ra i 111-
cio a parti r do parto.

§ 3~ - No asa de natimorto, decorri dos JO (t ri n l,1) d ias I )
evento] a servidora será submeri da a exame méd lCO e se julgada apta.
reassum irá o exerc fcio

~ 40 - No caso de a 0011 0, atestado por medi co o Iíc ia I. [
serv idora terá di re ito a JO (tri nta) ri ia - de repu uso re 1n 11n e r<!do_

A11, ] 94 - Pelo nasc im enro ou adoção de ri111o s. o se t"\"I elo r. ,

lera di reito à li ccnça-pai em idade de 05 (c inco) d [JS consec utivos .

.Art. 195 - Para amam entar o próprio n Iho, .ate a ;dadc de
06 (seis) meses, a servidora lactante terá direito. durante a jornada de
trabalho a 01. (uma) hora de descanso , que poderá ser parce lada '~111

dois períodos de meia hora.

AI1, l 96 .~:-A servidora qlIC adotar ou obt iver ~lar(b j ud.ú,j<Ü_ /fi'
d~ criança até 01 (um) ano de ídade, serão conced idos -~·O(uoveuun
dias de licença re múnerada,

Parágrafo Único - o' caso de adoção ('"J guarda j ud ic j ~ 1
com mais de um ano de. idade, o prazo a que se t 1'8 t é"l este ani go sCJ'Ú de-
30 (trinta) dias.

SECÃO 'VI
Da l lcenca por .'.\cidente'nl SeTYtÇ,Q

A11, 197 - Será licenciado, com remuneração integral o ser-
vidor acidentado em serviço _ .

' ..

Al1, 198 - Con figura ac ide nte c In servi ço o dano fis ice 0U

meu tal sofrido pe lo servidor que se fel ZlC ione me d iata o LI i111e li ia t a-
mente, com as atrjbuiçôes do cargo exercido.

dano;
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ESTADO DO IVIAH..ANI-lÂO
PREFEITU RA ,\lIUNlei PAL DIi: TASSO l' }t,\GOSO

I - Decorrente de agressão ['i ICu 'sofrida t: I1tW iH \'~K'a-

tia pelo servidor no exercício do cargo:

11 - So frido no percurso U:1 res idé UI.: ta l ara o ra ba I110 •

vice-ver: (1,

Art. 199 - O sei _idor acidentado em serviço que necessit
dê tratamento especializado poderá ser tratado '(;;111 ins: i uiçào pri vuda.
á conta de recursos públicos,

Parágrafo Único - O tratamento recomendado por j unia me-
dica oficial constitui medida de exceção e somente será adruissi vc I
quando inexistirem meios e recursos adequados em instuuiçóes púhli-

,
cas

Art. 200 - A prova do acidente :-; rá feita no praz de 10
(de ) diasprorrogável quando a circunstâncias o exigirem.

SEc'Ao VII

Da PClIs;1(1

Al1. 201 - Por morte do servidor os dependentes fazem ,Ill~

a uma pensão mensal de valor (CHTC::;pl)lld~IH": ao da respectiva 1'~1l1l'-

ucração ou provento, a punir da data do óbito, observando o lnn i 1":
estabelecido no artigo 4°,

Art. +02- As pensões distinguem-se quanto à atureza, em
\-j ta j ic i21 s.e Iempo t'ári as.

~I o - A pensão vitalicia é composta de quota ou de quotas
pen.ianentes que somente .e extinguem ou revertem com a m [ e de
seus bene fie iári

§ 2° - A pensão temporária t! composta de quota ou quut.is
que podem se extinguir por motivo de morte. cessação de invalid Z O,L[

maioridade do b ncficiário.

A11, 203 -
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ESTADO 00 [VIARA HÃO
PRE FEITU R.\ J\olUN leI PA L DE ri ASSO FR-\GOSO

I - Vitalícia:

a) - o conJuge~

b) - a pessoa desqu itada, separada j ud ic ia lme Illt; ou li l \ OL"~

ciada, com percepção de pensão ai iment iCi3~ ,

c) - o campa nheiro ou co mpanhe iJ".1 desi ~ll a (O qU~ com-
pro ve lin ião esráve 1com ent idade lauu i la r:

d) -. a mãe e o pai que comprovem dependência econômica
do servidor' ,

e) - a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) ~lOO, l:' :1
pessoa portadora de defie iência que' vi \."ZI IH sob a dependê nc ia econó-
mica do servidor, .

I1 - _Tem porá ria:

a) - os filhos e os enteados ate 21 (vinte e um) anos de ida-
de ou, se inválidos; cuq uanto durar 8: lt1validez;

b) - o menor sob uuarda ou tutela 31É: 21 (vinte e um) anos
de idade;

c) - o irmão órfão até 21 {vinte c UIll)' anos. e o in \'~iI i I~).
enq uanto durar a 111 a Iidez, q ue \.:0111 pro vem dependê uc ia econó 111i1,,:a
do servidor'

d) - a, pessoa desi gnada q UC' v lva IUI depe ndê 11c ia econó 111 i ~
ca do servidor> até 2:1 (vi me e um) anos OU., se lnval ido enq uan to du ~
rar a inval idez. .

~ 10 - A concessão de pe» são vi tal ic ia aos bene lici fi I" ios IIe
que tratam as a1ineas "a" e "b' do iuc iso 1 deste art igo, exc lue iu d,.:'-:,~,-'
di re ito os dern a is benef ciár: os re feri dos nas a lineas --d-' e ..e".

PA(J. 50
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ESl (\DO DO IARANHAo
PREFEITUR1 i\'IUNICIPAL DE T:\SSO FR.\GOSO

I 20 ~ A concessào de pensão temporána nos bei I!fj 'iúrio~
I .

de que tratam as alíneas "a" e "o" do inciso 11deste artigo. excluem
desse direito os demnj~ beneficiários referidos 'ÚJS alíneas "c" e "d'.

Art. 204 - A pensão será concedida inteuralm ~IHe ao tltlll:ll'
dtl pensao vitalícia exceto se exisnrei 1 bene :jciilfl o; da pensão tempo-

, !
runa I

§ 10 - Ocr rrendo .ha b ili.ta ç~10de \'tl i' ios [i tu [ares ;i pe rl~;lt), , '

\'ilal ícia, o seu valo!" será distribr ido em 'partç-s tgtlais ent re os bcncli-
ci ar: os habi I.itados,

'1

~ ]0 _ ,Hav~r"do habil iração ás pensões vira 1iCl.d \;! temporu-
ria. metade do valor caberá ao titular ou utuiares da p~ns,lo vj[;lli '(;J.

I i scnd o a outra metade l rateada em pan I;"!S IgUaiS, iÇ'nl re Q~ t it ti la i',ç.:i dtl

\. pensãotemporária.

I . ~ 3° - Uc;ü~elldo somente habilitação a pensão temporaru..
I: o valor integral da peA1sâo será rateado. IH partes iguais. <::ll[1'1.! o:> qll~

. C habilitarem.
,

Art. 205 - A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo,
prescrevendo tão somente ns pr estações I;;xi:g:i\' is ~! mais de 05 (cinco J

aIlOS.

. Parágrafo Único - Concedida a pensão. qualquer prova pos-
rerior ou habilitação tardia que implique exclusão de beneficiário ou
redução de pensão só produzirá efeito a partir da data em que for ofe-
recida.

Art. 206 ~ Não faz jus à pensao o beneficiário coudenadr
pela prática de crime doloso de que tenha resultado a .1TI0I1e o servi-
dor,

Art. 207 - Será concedida p ~n$~10provisória por morte prc-
~UI1l ida do servidor, nos seguin es casos:

I - Declaração de ausénc ia pç 1::1 autoridade j uri lica
competente.
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ssrADO ~O 1ARANHÃO- I

PREFEITURA i\'IUNICIPAL DE TASSO FR·\COSO
I

li - De aparecimento em desabamento, munda .ão, 11\-

cêndio ou acidente não caracterizado como em serviço:I .

111- Desaparecimento no desempenho das arriou i\õc~ du
cargo ou omissão de 'segurança.

Parágrafo Único - A pensão provisorra será transformada
em vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 05 (cinco)
anos de sua vigênci~, ressalvado o eventual. reapareci meruo dn servi-
dor; hipótese em que]o benefício será automaticamente cancelado.

AI~. 208 ~ ~Acarr~ta perda de qualidade do beneficio:
I

Il - A anulação do casamento, quando a decisão ocorr r
após a concessão da I eusão ao cónj uge ~

Ill - A õessão de invalidez ou em se ratando de ben fIei·
ária inválido:

!
lV - A maioridade do filho, irmão órfão ou pcs oa desi-

gnada, aos 21. (vin t~ ~ um) aI)OSde idade:
I

v- A acumulação da pensão na forma do aruuo ~ I I:
I

VI-
i

A renúncia expressa.
I
I

Art. 209 - Por morte ou perda da qualidade de beneficiário.
, . I .

a referia G uota reverterá: . .
I
I

I - Da p nsão vitalícia para os remanescentes desta pen-
são ou para os titulares da pensao temporária, se não houver peusio-
~üsta remanescente dai pensão vitalícia:

!
II - Da pensão temporana para os co-beneficiários uu.

na falta destes para o \beneficiário da pensão vital leia.
I
I

I
I
i,
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EST,+DO DO IVIARANHÃO .
PREFEITURAj IUNICIPAL DE TASSO }·R.-\GOSO

A11, 2 IO - As pensões serão aut om aiica me 11te anw' i I.ad ~b

na mesmo data e na m~sma proporção do salário minimo.
I
I

,. , ' "

Art. 21 I - Ressalvado o direito dCl)PÇ~)O. e vedada a per-
C .pção cumulativa de .nais de duas pensões,

SEÇÃO\!IIJ

Do. ..\uxiUo- F'tIm'rai

Art. 212 - O auxilio-funeral ê devido 6 familia do servidor
. falecido na atividade ou aposentado, em \ alor equivalente ti 50 I) o

t cinqüenta por cento) salário mínimo.

Parágra fo Único - No ca O de ac LI 111 li laçào I~ga I de c ar !.!()~. )
auxilio será pago somente-uma vez, no prazo de 48 (qurn'euta c oill1)
horas. por meio de processo sumaríssimo. fi pessoa da família ou de

I .• . , •

quem comprovar a realização das despesas do funeral.
I

.1, ~-r'
Art. 21-3 - IEm caso de falecimento do servidor eU1 ser- iço

íorn do local de trabalho, inclusive no exterior. as despesas de trnus-
porte do corpo correrão à conta de recursos do Municlp~o. aurarquin
ou fundação pÚblicalniunícipal,

I
I
I,

SECÃOIX
Dtl Assístênd.l ir S:Iúd~

Art. 214 - A assistência ô saúde do servidor. ativo ouiuati-
" .J.e dé sua famiha, compreende assist~llÇia »iédicn. hospitalur."
odontológica) psicológica e farmacêutica prestada pelo Sistema Unico
de Saúde ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver 'in-
Cu lado o servidor o ti. ainda med iante con vên io lia forma e st ribe iec ida
t:01 regulamento.
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, ESllADO no M'ARA HÃO
PREFEITURrMUNICIPAL DE: TASSO FR.-\GOSO

CA~ÍTULO 1\1 '

,,1',1,~

Do Custcío

I I
I :

Ar . 2 1.5- O Plano de Seguridade Soe ia1 do servi dor sera
custeado com o produto da arrecadação de contribuições sociais obri-
gatórias dos servidores do Poder Executivo e do Poder l egis at ~\'0,
das autarquias e fundações públicas,

I
I

Parágrafo Único - A contribuição do servidor. Iixac ZI em L~I
'própria será mensal. I

I .
I

I
I i

I ,

TíTULO "11

iCAPJTULO ÚNICO
, Da ContnHacão Temporildn de Excepcional tntcrcsse PÚblico

Art. 216..J.Pat:. ateu der às necessidades temporári as de ex-
, cepciona 1 interesse Ipúbli~o,poderã~ ser efet~,adas con rtl~açõe' de
pessoal por tempo~el terminado, mediante contrato de ocaçao de St:I"-
Y1ÇOS. I

. I I
I

li

I
I '

Art. 217 - Consideram-se COlHO de necessidade ternporána
de excepcional interesse público as contra ações que visem a,

I C
I 'b·· idê '. .

- . Otn ater surtos eprdénucos:

lJ - Fazer recenseamcut o:
I
I

Atender a situação de calamidade.pública:Ill-

IV - Substituir professor ou admitir professor visitante,
incl usi ve estrangeiro; ,

v - Permitir a execução de serviços por profissionais de
notória especialização, inclusive estrangeiros. la - áreas ele pesquisa
científica e tecnológica;
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ESTADO DO M·ARANHÃÜ.
PREFE.lTURA MUNICIPAL DE TASSO FRA.GOSO

I i
[ I,

. ;, ,

, ,
j i

I ,

V 1,- : A teu ,l~r outras si t nações de vi gêuci a que v te re IH a
ser defi n Idas, em ·Lei.
~ I :

, § ~o .: Asc )J~tratações de que trata este artigo terão dota-
!ções especificas e obed,e'cerão aos seguintes prazos: .-

I ! I -

I 1 . '.'

I i I -, Nas hipóteses dos incisos 1, rn e IV, seis meses:

, I I N 1 I :, d' - . l I d .- a ijpótese o mClSO " oze meses:
I " .

Nas hipóteses dos incisos IV e V, até- quarenta c oito
, '

I IH -
I I meses.

§ 20_ Os p azos de que trata o parágrafo anterior sao im-
prorro gá veis,

§.3°·- Ore .rutaménto será feito mediante processo seletivo
simplificado sujeito a ampla divulgação em jornal ou afixação em lo-
'cais públicos, exc.eto_jílS hipóteses dos \nC1SOS tu e IV,
, I I!

I I

! M. 218 - Nas -coutratações por tempo determinado, serão
9bserv.ado:s:?s padrôe~ de venci,ll1en~o.dos plan?s de carreira ~o órg:à~o
ou entidade contratante, exceto na hipótese do mCISOV do artigo }l 7:
quando serão observados os va lores do mercado de ltaba I!10 .

I,
I Art. 219 ~
I oito de outubro:
I. 'i I i

A11, 220- oderão ser, instituidos, 110 âmbito dos Poderes
I I i .

Executivo. Legislativ, ~ Judiciário os seguintes incentivos funcionais.
além daquet'les jâ previstos no respectivos planos de carreira:

! '

!
, ,
I '

I ,,

II

. I

;
i

.1

I

. TÍTULO VIII
i

<c~píTULO ÚNICOI i,' . .
I Das Disposiçõ,cs Gerais
~ .

C) dia do servidor ser? comemorado a vinte e

PAG.6<-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIT RA MUNIC.IPAL DE TASSO FR..-\GOSO

I -, Prêmio pela apresentação de idé ias inventos ou tra-
balhos que forneçam o aumento da prcduri vídade e a redução dos
custos operacionais;

II - Concessão de medalhas, diplomas de honra ao me-
rito, condecoração e elogio.

Art. 221 - Os prazos previstos nesta Lei serão contados em
dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do \··'r1-

I

I cimento, ficando prorrogado para o primeiro dia útil seg "~i te o pr..; )
: vencido em dia em que não haja expediente. '

;

Art. 222 - Por lmotivo de crença religiosa ou convic ~30 fi-
)SÓfiC3, o servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus di-

reitos, sofrer discriminação em sua vida funcional nem eximir-se de
i seus deveres,

Art. ::!23 - Ao servidor público civil é assegurado, nos ler-
ilUOS da Constituição Fe.~iIaI, o direito á livre associação sindical O'

'seguintes direitos entre outros decorrentes:

Parágrafo Único - Equipara-se ao cônjuge, a companheira
O'LI companheiro que comprove união estável ermo entidade fami liar

A11. 224· - Para os fins- desta Lei. ronsidera-se sede o local
da repartição onde o servidor estiver lotado ou em exerci io em cara-
ter permanente.

TITULO IX

CAPÍTULO ÚNICO
i

Das Disllosjções TransHól-ias e Finais
!

i

AJ1. 225 ~ Ficam submetidos JeJ Reuirne jurídico Único. na
qualidade de servidor público, os servidores d~ Poder Executivo ~ do
, I

Poder Legislativo do Muniçipio de Tasso Fragoso - tvlA, .
, .
;

AJ1., 226 - A licença especial disciplinada pelo artigo .\16
da Lei n." 1,711 de 1952, oú por Diploma Legal, fica transfc lado em

PÁG. r:



ESTADO DO !V1ARA. 1-1.4.0
PREFEI rURA Mll lCI.PAL DE TASSO FRA'(;OSO, .

i

licença-prêmio PU!" as iduid.rde na founu do previsto nos arn ~~lJS84 e 85 desta
Lei. . ,

i·
i

..l.
Art. !.27 ~ i:.Sla 1."':l en lru •..' I! i \'1gl l' na data u. ::i l!~' publ ícação,

revogadas as disposições eu L conrrárjo.

GAIH[\1ETE DO PREI~urro ·lVIUNICIP'A l.' DE TASSO
FRAGOSO - ~STADO DO MARANHÃO.

Aos IOdo mês de dezembro de !<;08

~<. '~. __:.- i ./t " _

CIl\'OlltLJ. 1(; êÕ~~·b~'IOGUlwJ·\Rf\ES f\.f'lO
Prefeito
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